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SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021 – SARP/MA 

PROCESSO nº. 0038639/2021 – SARP/SEGEP 

 

EDITAL  

 

A SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS 

SERVIDORES - SEGEP, através da Secretaria Adjunta de Registro de Preços, instituída e criada nos 

termos da Lei nº 11.000, de 04 de abril de 2019; inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 

CNPJ sob o nº 15.553806/0001-84, torna público para conhecimento dos interessados que realizará 

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por Lote, objetivando o Registro de 

Preços para contratação de empresa especializada na prestação de Serviço Móvel Pessoal (SMP), 

com pacote de dados 3G/4G com franquia mínima de 20GB, de interesse da Secretaria Estadual de 

Educação – SEDUC, conforme descrito neste Edital e seus anexos. 

A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 

Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Estadual nº 36.184, de 21 de 

setembro de 2020, da Lei Complementar nº 123/2006, da Lei Estadual n° 11.067 de 15 de julho 

de 2019, da Lei Estadual nº 9.529, de 23 de dezembro de 2011 e da Lei Estadual nº 10.403, de 29 

de dezembro de 2015, e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993 e 

demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

O Pregão será realizado por meio da INTERNET, através do site 

www.comprasgovernamentais.gov.br, mediante condições de segurança, criptografia e 

autenticação em todas as suas fases. 

A sessão pública do pregão, na forma eletrônica, terá início com a divulgação das propostas 

de preços recebidas e início da etapa de lances, no endereço eletrônico, dias e horário, abaixo 

discriminados: 

UASG: 926270 

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: 13/04/2021 

HORÁRIO: 14h00min  

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO  

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 

E-MAIL PARA CONTATO: licitacao.sarp@segep.ma.gov.br 

Todos os horários estabelecidos neste edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão para todos os efeitos, o horário de Brasília, inclusive para contagem de tempo e registro 

no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

1. DO OBJETO  

O presente pregão tem por objeto o Registro de Preços para contratação de empresa 

especializada na prestação de Serviço Móvel Pessoal (SMP), com pacote de dados 3G/4G com 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
mailto:licitacao.sarp@segep.ma.gov.br


 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 
SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 
PE Nº 010/2021-SARP/SEGEP/MA   

   2 

SEGEP/SARP 
Nº            
Proc.: 38639/2021 
Rub.____________ 
 

 

franquia mínima de 20GB, em conformidade com especificações e quantidades constantes no 

Termo de Referência (ANEXO I), parte integrante deste Edital. 

1.1. A quantidade dos serviços indicada no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa de 

consumo e será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão Participante, podendo ser 

utilizada no todo ou em parte.  

O valor máximo total objeto desta licitação é de R$ 127.920.000,00 (cento e vinte e sete milhões e 

novecentos e vinte mil reais). 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.3. Havendo divergências entre o descritivo do objeto constante no sistema Comprasnet e o 

descritivo do objeto do Termo de Referência deste edital, prevalecerá as especificações 

constantes no Termo de Referência. 

1.4. No campo "descrição detalhada do item”, no sistema Comprasnet contém as mesmas 

descrições do Termo de Referência (anexo I do edital). Devendo, portanto, ser observada estas 

especificações conforme consta no edital.  

 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível com 

o objeto licitado e que atendam a todas as exigências quanto à documentação e requisitos de 

classificação das propostas, constantes deste Edital e seus Anexos, e estejam previamente 

credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores-SICAF, conforme disposto 

no art.  9º da IN SEGES/MPn°3, de 2018.  

2.1.1 Não será admitida a subcontratação, conforme § 4º, do Art. 8º, da Lei Estadual nº 10.403 

de 29 de dezembro de 2015. 

2.2 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

2.2.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

2.2.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

2.2.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 

o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

2.2.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

2.2.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

2.2.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
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2.2.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

2.2.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

2.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

2.3.8. A assinalação do campo “NÃO” nas declarações a que se referem os itens acima, 

implicará na impossibilidade de participação no pregão; 

2.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital 

2.4. A licitante deverá apresentar endereço para correspondência eletrônica, através do qual serão 

feitas preferencialmente as comunicações oficiais, tendo a empresa o dever de mantê-lo atualizado e 

verificá-lo periodicamente. 

2.4.1. O envio de correspondência eletrônica terá validade para efeitos de contagem de prazos 

para todos os fins deste edital, bem como da ata de registro de preços e do contrato, conforme 

o caso. 

2.5. A declaração falsa relativa à proposta de preços e ao cumprimento dos requisitos de habilitação 

e do art. 3º da Lei Complementar n.º123/2006 sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

2.6. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas:  

a) que se encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, 

liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

b) que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

c) empresas controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si; 

d) que se apresentem na qualidade de subcontratadas; 

e) que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos do 

Estado do Maranhão; 

f) suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração, conforme 

art. 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993, durante o prazo da sanção aplicada; 

g) impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública, conforme art. 7º da Lei 

Federal nº 10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada; 

h) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 

i) estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 

j) integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 

interesse econômico em comum; 
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k) enquadradas nas demais vedações estabelecidas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/1993. 

2.7. É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na presente 

licitação. 

2.8. Cada licitante apresentará uma só proposta, de acordo com as exigências deste Edital. 

2.9. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta, independente do resultado do procedimento licitatório. 

2.10. A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital. 

2.11. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 

2.11.1. Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ; 

2.11.2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVAÇÃO DO CADASTRO 

3.1. As licitantes interessadas em participar deste certame deverão credenciar-se previamente no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores-SICAF, através do sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira-IPC – Brasil.   

3.1.1 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.1.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.1.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.1.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

3.2 É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente no mesmo 

pregão eletrônico. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos neste Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3. As licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado às demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

4.4. As ME e EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 

restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.5. Incumbe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.6. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO E PROPOSTA ESCRITA 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 

marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

5.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.2.1. Descrição detalhada dos materiais/serviços, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 

for o caso; 

5.3. A proposta no sistema eletrônico não pode identificar o licitante, sob pena de desclassificação. 

5.4. Todas as especificações dos serviços contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.5. Será desclassificada a propostas que possuir descritivo totalmente diverso do exigido no Termo 

de Referência (anexo I do edital). Sendo incompatível com o descritivo do Comprasnet e ou TR não 

será possível considerar a proposta.  

5.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

5.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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5.8. A contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da 

Lei n° 8.666, de 1993. 

5.9. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro 

ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a 

seguir: 

5.9.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 

execução contratual; 

5.9.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da 

repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

5.10. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses, devendo a licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a 

qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem 

anterior. 

5.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o TR, assumindo o proponente o compromisso de 

executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.13. O prazo de validade da proposta não será inferior a (60) sessenta dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

5.14. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 -

TCU - Plenário); 

5.14.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre 

preço na execução do contrato. 
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5.15. A Proposta de Preços escrita deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel 

timbrado da licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 

sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas 

pelo representante legal da licitante proponente, para avaliação de sua conformidade e 

exequibilidade, acompanhada das planilhas de custos e formação de preços, em meio eletrônico no 

formato PDF e XLS, contendo as informações e exigências contidas no Termo de Referência e Edital, 

com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória: 

a) Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço 

completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem 

como dados bancários tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins 

de pagamento; 

b) Descrição detalhada dos serviços da presente licitação, em conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I do edital), 

c) Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, em algarismo e 

total da proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois) 

algarismos após a vírgula, sendo considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e 

todas as despesas incidentes, essenciais para a prestação dos serviços objeto deste Pregão; 

d) Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou 

Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

e) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da 

licitação; 

f) Prazo e Local para entrega: conforme Item 08 do Termo de Referência; 

g) Declaração da empresa, assinada por seu sócio(s), gerente(s), ou equivalente, de que 

possui pleno conhecimento das condições de execução do contrato, assumindo assim 

todos os riscos dele advindo e que, na hipótese de vencedora, não poderá utilizar esta como 

justificativa para possíveis pedidos de aditivos contratuais; 

5.16. Por ocasião da entrega da proposta final, a mesma deverá conter as alíneas contidas no item 

anterior. 

5.17. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o 

conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
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6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

6.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

6.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

6.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 

três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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6.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 

habilitação. 

6.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria 

de Gestão do Ministério da Economia; 

6.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação expressa do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação.  

6.19 O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido neste Edital e 

seus anexos.  

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

6.21. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 

até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

6.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 

às margens de preferência, conforme regulamento.  
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6.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.27. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos: 

6.27.1. no país; 

6.27.2 por empresas brasileiras;  

6.27.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.27.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

6.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

6.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.30. A negociação será realizada por meio do sistema via “Chat”, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.31. Encerrada as negociações, o pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 

de 2h (duas horas), envie a proposta escrita readequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

6.32. Após a negociação do preço e o envio da proposta readequada, o Pregoeiro iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

 

7. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate e negociação de 

preços, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação, a sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto, conforme o Edital e 

seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 

10.024/2019.  

7.2. Será desclassificada a proposta que: 

a) Não atenderem às exigências deste Edital e seus anexos; 

b) Forem omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento;  

c) Proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo estimado (Acórdão nº 

1455/2018 -TCU - Plenário). 
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d) Apresentem preços inexequíveis; 

7.3. Caso entenda que o preço é inexequível o Pregoeiro deverá, antes de desclassificar a oferta, 

estabelecer prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço, através de:  

a) planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela Administração;  

b) contrato, ainda que em execução, com preços semelhantes.  

7.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

7.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita; 

7.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

7.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata; 

7.8. A sessão pública e suas continuidades, ocorrerão mediante aviso prévio no sistema 

Comprasnet, desta forma, o licitante deverá acompanhar on-line a sessão, conforme determinado 

pelo pregoeiro, para cumprimento das solicitações efetuadas dentro dos prazos estipulados de no 

mínimo 2h (duas horas). 

7.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2h (duas horas), sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.10. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 

do licitante, que poderá ser encaminhada via e-mail, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e 

formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

7.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

7.13. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.13.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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7.13.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.14. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de 

habilitação, na forma determinada neste Edital. 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas - CNEP, mantidos pela Controladoria-Geral da União – CGU; 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade - CNIA, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça -CNJ; 

8.1.4. Lista de Licitantes inidôneos, mantida pelo TCU. 

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário; 

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o (a) Pregoeiro (a) reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação; 

8.1.7. A consulta aos cadastros CEIS, CNEP, CNIA e Lista de Licitantes Inidôneos, acima, 

da empresa licitante, pode ser feita por meio da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

TCU, no endereço: (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

8.2. Para fins de habilitação ao certame, as licitantes, inclusive as Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, que estejam ou não participando na condição 

de subcontratadas, terão que comprovar possuir os documentos a seguir, independentes de já 

possuírem ou não o Certificado de Registro Cadastral - CRC: 

8.2.1. Habilitação Jurídica; 

8.2.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista; 

8.2.3. Qualificação Técnica; 

8.2.4. Qualificação Econômica e Financeira. 

8.2.5. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na IN SEGES nº 3, de 2018 mediante 

utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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8.2.6. É dever da licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 

a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

8.2.7. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo pregoeiro lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto nº 10.024, de 2019. 

8.2.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será 

convocada, por meio de diligência, a encaminhá-los, em formato digital, no prazo de 2 (duas) 

horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, sob pena de inabilitação. 

8.3. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante: 

8.3.1. Em qualquer das hipóteses anexar a Célula de Identidade/RG e CPF do representante 

dos sócios; 

8.3.2. No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.3.4. No caso de sociedades civis: inscrição do ato constitutivo, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

8.3.5. No caso de sociedades comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 

em vigor, devidamente registrado; 

8.3.6. No caso de sociedades por ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em 

vigor, devidamente registrado acompanhada de documentação de eleição de seus 

administradores; 

8.3.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto 

de autorização, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.3.8. No caso de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP: Certidão 

expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o 

caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos do artigo 8º da Instrução Normativa nº 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento 

Nacional de Registro do Comércio – DNRC; 

8.3.9. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual (CCMEI), na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

8.4. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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respectiva. 

8.5. A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante apresentação da 

seguinte documentação: 

8.5.1. No caso de Procurador: 

8.5.1.1. Instrumento de mandato público, ou; 

8.5.1.2. Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, 

com firma reconhecida em Cartório, juntamente com: 

a) Documento de constituição da empresa e alterações, conforme o caso, em 

atendimento ao art. 28 da Lei 8.666/93, onde se verifique que o sócio subscritor possui 

legitimidade para outorgar a procuração referida. 

b) Célula de Identidade/RG e CPF do procurador. 

8.5.2. No caso de sócio-gerente: 

8.5.2.1. Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 

8.6. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos:  

8.6.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal 

do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda 

Federal;  

8.6.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal ou Estadual, relativo à 

sede ou domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

8.6.3. Prova de regularidade com a FAZENDA FEDERAL do domicílio ou sede do licitante, 

mediante a apresentação da: 

8.6.3.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

relativa aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

8.6.4 Prova de Regularidade com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede da licitante, 

mediante a apresentação da: 

8.6.4.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual; 

8.6.4.2 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 

Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 
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comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.  

8.6.4.2.1. Quando a prova de regularidade de que trata subitem 8.6.4., for comprovada 

mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente 

essa informação, caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

8.6.5. Prova de Regularidade com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede da licitante, 

mediante a:  

8.6.5.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal;  

8.6.5.2. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de Dívida 

Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.  

a) Quando a prova de regularidade de que trata subitem 8.6.5., for comprovada 

mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente 

essa informação, caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

8.6.6. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – 

CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.  

8.6.7. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Débitos 

Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência 

de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, conforme Lei nº 12.440/2011 e 

Resolução nº 1470/2011/TST. 

8.6.8. As Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedor 

Individual - MEI deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

8.6.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa, conforme Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela LC 

147/2014; 

8.6.8.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 8.6.8.1. 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei, 

sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.7. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA dos licitantes deverá ser comprovada através de: 

8.7.1. No mínimo, 1 (um) Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou está 
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fornecendo produtos compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deverá ser impresso 

em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser 

assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor 

responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

8.8. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

8.8.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 

(sessenta) dias consecutivos anteriores a data de apresentação da proposta de preço, salvo 

se a mesma trouxer consignado o seu prazo de validade. 

8.8.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis referentes ao último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira da empresa, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado a mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. 

8.8.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

8.8.3. A comprovação de boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral - LG, Solvência Geral - SG, e Liquidez Corrente - LC, superiores a 1 (um), 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

8.9.  As empresas cadastradas ou não no Cadastro de Fornecedores do Estado do Maranhão, que 

apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, Capital Mínimo ou Patrimônio Líquido Mínimo no valor 

de 10% (dez por cento) do valor máximo da contratação para os Lotes aos quais sagrar-se 

vencedora, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices 

oficiais;  

8.9.1. Declaração da licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, de que 

um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa 

privada vigentes na data da apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do 

licitante.  
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8.9.2. A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício – 

DRE, relativa ao último exercício social.  

8.10. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro, devem cumprir a exigência deste 

subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;  

8.11. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 

8.11.1. Publicados em Diário Oficial ou; 

8.11.2. Publicados em jornal de grande circulação ou;  

8.11.3. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;  

8.11.4. Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa nº 11, de 05 de dezembro de 2013, do 

Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhada obrigatoriamente 

dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário. 

8.11.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 

licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente 

registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado;  

8.11.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com 

o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED 

CONTÁBIL, nos termos da IN RFB nº 1.420/2013, 1.422/2013 e alterações; 

8.11.7. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido deverá apresentar 

juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil 

digital – SPED CONTÁBIL, caso se enquadre nas hipóteses previstas nos termos do inciso II, 

do art. 3º da IN RFB nº 1.420/2013 e alterações. 

8.12. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 

nome do licitante, e, preferencialmente, com o número do CNPJ e respectivo endereço, observando-

se que: 

8.12.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

8.12.2. Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

8.12.3. Se a licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados 

tanto os documentos da matriz quanto os da filial; 

8.12.4. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.13. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.14. É de exclusiva responsabilidade das empresas licitantes a juntada de todos os documentos 

necessários à habilitação. 

8.15. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo 

administrativo. 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 
SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 
PE Nº 010/2021-SARP/SEGEP/MA   

   18 

SEGEP/SARP 
Nº            
Proc.: 38639/2021 
Rub.____________ 
 

 

8.16. Para facilitar o trabalho de análise dos documentos pelo Pregoeiro, solicita-se às licitantes que 

apresentem toda a documentação na ordem estabelecida no edital. 

 

9.DO ENCAMINHAMENTO DOS ORIGINAIS DA PROPOSTA VENCEDORA E DOS 

DOCUMENTOS HABILITATÓRIOS 

9.1. A licitante classificada em primeiro lugar ao final da fase de lances, poderá ser convocada pelo 

(a) Pregoeiro (a), para encaminhar a proposta de preços ajustada ao lance final, e todas as 

documentações exigida para habilitação, constante no item 8, e os que não estejam 

contemplados no CRC/SICAF, em original ou fotocópia autenticada por cartório ou por servidor da 

Administração, com a devida identificação deste, desde que conferido (s) com o original, ou 

publicação em órgão da imprensa oficial, no prazo estabelecido pelo Pregoeiro via chat do Sistema 

Comprasnet, não inferior à 05 (cinco) dias úteis, para o seguinte endereço: Av. Jerônimo de 

Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, s/n – 4º andar – Calhau, CEP: 65074-220, São Luís/MA. 

9.2. A documentação original da licitante vencedora da fase de lances deve ser encaminhada para o 

endereço constante do item 9.1, e atender ao que se segue: 

9.2.1. Ser redigida em língua portuguesa, sem alternativas, opções, emendas, ressalvas, 

borrões, rasuras ou entrelinhas; 

9.2.2. Conter a identificação da licitante, com o número do CNPJ/MF, referência a esta 

licitação, endereço completo, número do telefone/fax da empresa, dados bancários (n.º do 

banco, n.º da agência bancária, n.º da conta corrente e nome da praça de pagamento), além do 

nome completo, RG e CPF, número do telefone (preferencialmente móvel) e endereço 

eletrônico (e-mail) do representante (responsável) da empresa que irá firmar a contratação 

(assinar a ata); 

9.2.3. Conter a descrição detalhada do (s) objeto (s) ofertado (s), com as especificações e 

quantidades do objeto licitado, prazo, locais e condições de entrega e recebimento, de acordo 

com o Termo de Referência e apêndices, anexo I deste Edital; 

9.2.4. Devendo constar a especificação completa e precisa do (s) objeto (s) ofertado (s), 

atendendo a todas as exigências discriminadas no Termo de Referência, anexo I deste Edital, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

quando for o caso; 

9.2.5. Apresentar preços unitários e totais do (s) objeto (s) ofertado (s), já devidamente 

corrigidos, considerando inclusas todas as despesas incidentes sobre o objeto (tributos, 

seguros, fretes e encargos de qualquer natureza). 

9.2.5.1. Havendo divergência entre preço unitário e total prevalecerá o unitário e entre o 

expresso em algarismo e por extenso, o último. 

9.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à contratada, se for o caso. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO AO ATO CONVOCATÓRIO 
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10.1. Até 03 (três dias) úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica. 

10.1.1. Caberá o (a) Pregoeiro (a), auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, 

decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de 

recebimento da impugnação. 

10.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 

para realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

10.1.3. As impugnações deverão ser anexadas em campo próprio no sistema mediante acesso 

ao sítio www.comprasgovernamentais.gov.br; e encaminhadas via e-mail: 

licitacao.sarp@segep.ma.gov.br ou por petição protocolada no endereço: Av. Jerônimo de 

Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, s/n – 4º andar – Calhau, CEP: 65074-220, São Luís/MA. 

10.1.4. A impugnação deverá conter os seguintes dados do interessado ou de quem o 

represente: nome e endereço completos, telefone, data e assinatura do interessado ou de seu 

representante, formulação do pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos. 

10.1.4.1. A decisão do (a) Pregoeiro (a) a respeito da impugnação será publicada no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br e www.segep.ma.gov.br. 

10.1.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o licitante que não apontar 

as falhas ou irregularidades supostamente existentes no ato convocatório até o segundo dia útil 

que anteceder a data de realização do pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto 

vício, esta não suspenderá o curso do certame. 

10.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

10.2.1. Caberá o (a) Pregoeiro (a), responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 

(dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

10.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

10.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

10.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e site da 

www.segep.ma.gov.br e vincularão os participantes e a Administração. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarada a vencedora, o (a) Pregoeiro (a) abrirá o prazo mínimo de 01h (uma hora), quando, 

a partir de então, dentro deste prazo estipulado, qualquer licitante poderá, imediatamente, em campo 

próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por qual (is) motivo(s). 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
mailto:licitacao.sarp@segep.ma.gov.br
https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
http://www.segep.ma.gov.br/
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11.1.1. Havendo quem se manifeste, caberá ao (a) Pregoeiro (a) verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.1.2. Nesse momento o (a) Pregoeiro (a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2. A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito, podendo o (a) pregoeiro (a) adjudicar o objeto do certame a licitante 

declarada vencedora e, posteriormente, encaminhar os autos a autoridade competente para 

homologação. 

11.3. Uma vez admitido o recurso, a recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis 

para apresentar as Razões, pelo sistema eletrônico Comprasnet e via email: 

licitacao.sarp@segep.ma.gov.br em extensão “pdf”, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimadas para, querendo, apresentarem Contrarrazões também pelo sistema eletrônico 

Comprasnet e via email: licitacao.sarp@segep.ma.gov.br em extensão “pdf”, em outros 03 

(três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.4. O(s) recurso(s), porventura interposto(s), terá(ão) efeito suspensivo, nos termos do art.109, §2º 

da Lei n.º 8.666/93 e, será(ão) dirigido a(ao) Pregoeiro(a), o(a) qual poderá reconsiderar sua decisão, 

em 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo(s) ao Autoridade Superior da 

Secretaria de Estado da    Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores-SEGEP, devidamente 

informados, para apreciação e decisão, no prazo de 05 (cinco) úteis, contado do recebimento do 

recurso, sob pena de responsabilidade. 

11.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

11.7. Não serão conhecidos os recursos interpostos, sem manifestação prévia, em formulário próprio, 

no ato da sessão pública e, fora dos respectivos prazos legais, bem como os que não contiverem a 

identificação ou assinatura do responsável legal ou representante da empresa. 

11.8. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, na Secretaria 

Adjunta de Registro de Preços, localizada na Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, 

s/n – 4º andar – Calhau, CEP: 65074-220, São Luís/MA.  

 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP 

12.1. Após a publicação do resultado da licitação, as licitantes vencedoras e, se houver, as empresas 

classificadas para formação do cadastro de reserva a que se refere o art. 19 do Decreto estadual nº 

36.184/2020, terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, independentemente de convocação, para 

comparecerem perante a Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP (Órgão Gerenciador) 

para assinar a Ata de Registro de Preços.  

mailto:licitacao.sarp@segep.ma.gov.br
mailto:licitacao.sarp@segep.ma.gov.br
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12.1.1. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado em caso de 

interesse público a ser devidamente justificado pela Secretaria Adjunta de Registro de Preços - 

SARP nos autos do processo para registro de preços.  

12.1.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado.  

12.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do 

prazo estabelecido, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as 

sanções previstas neste Edital.  

12.2.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes 

remanescentes.  

12.2.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a 

proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que 

seja obtido preço melhor.  

12.3. A Ata de Registro de Preços será firmada entre o Estado do Maranhão, representado pela 

Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP (Órgão Gerenciador), e as licitantes vencedoras 

e, se houver, as empresas classificadas para formação do cadastro de reserva a que se refere o art. 

19 do Decreto estadual nº 36.184/2020, para atendimento de demandas dos Órgãos Participantes.  

12.4. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de 

sua publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão.  

12.5. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Estadual a firmar as contratações que 

dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a prestação dos 

serviços pretendidos, nos termos dos artigos 3º e 4º do Decreto estadual nº 36.184/2020, sendo 

assegurada ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 

13. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Após a publicação da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Estado do Maranhão e sua 

divulgação no site  www.comprasgovernamentais.gov.br; os órgãos públicos poderão utilizar o 

Sistema de Registro de Preços para a contratação dos serviços registrados, observadas as normas 

editadas pela Secretaria Adjunta de Registro de Preços – SARP (Órgão Gerenciador).  

13.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades 

da Administração Pública que não tenham participado do certame licitatório (“Carona”), mediante 

prévia consulta à Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP para adesão, desde que 

devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor. 

13.3. Os entes da administração pública estadual direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, 

empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou 

indiretamente pelo Estado do Maranhão estão dispensados da necessidade de justificativa de 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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vantagem na adesão às atas de registro de preços gerenciadas pela Secretaria Adjunta de Registro 

de Preços – SARP. 

13.4. Fica assegurada a preferência das adesões aos órgãos e entidades do Governo do Estado do 

Maranhão, por força do disposto no art. 27, §1º do Decreto estadual nº 36.184/2020. 

13.4.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo 

administrativo de adesão junto à Secretaria Adjunta de Registro de Preços – SARP. 

13.4.2. Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 

adesão, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este novo compromisso 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

13.4.3. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para 

o órgão gerenciador e órgão participantes. 

13.4.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de 

Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos 

não participantes que aderirem, conforme o art. 28 do Decreto estadual n° 36.184, de 20 de 

setembro de 2020.  

13.5. O fornecedor beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.  

13.6. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais/serviços registrados, cabendo à 

SEGEP através da SARP (Órgão Gerenciador) promover as necessárias negociações junto aos 

fornecedores.  

13.6.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor que venceu a licitação, e na falta deste, aqueles do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, visando à negociação para a redução de preços e 

sua adequação ao praticado pelo mercado;  

b) Frustrada a negociação, os fornecedores serão liberados do compromisso assumido. 

13.6.2. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador SEGEP através da SARP 

deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa, respeitada a legislação relativa às licitações 

 

14. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

14.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Secretaria Adjunta de Registro de Preços - 

SARP (órgão gerenciador), quando: 
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a) descumprir as condições previstas no Edital deste Pregão a que se vincula o preço 

registrado;  

b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;  

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles 

praticados no mercado;  

e) sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do caput do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002; 

f) ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado por razão de interesse público, nos 

termos do art. 78, da Lei federal nº 8.666/93, ou a pedido do fornecedor. 

14.1.1. O cancelamento de registro será formalizado por despacho da SARP assegurados ao 

beneficiário da ata, nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “e” do item 14.1, o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

15. DA CONTRATAÇÃO 

15.1. Quando da necessidade de contratação, os órgãos públicos participantes da Ata de Registro de 

Preços deverão consultar o Portal de Compras ou a Secretaria Adjunta de Registro de Preços - 

SARP (Órgão Gerenciador) para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda 

se encontra obrigado e dos preços registrados. 

15.2. O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços estará obrigado a retirar as respectivas 

Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir, nas 

condições estabelecidas neste Edital e na própria Ata, observado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar da data de recebimento da notificação.  

15.2.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela Administração.  

15.3. A recusa injustificada do fornecedor beneficiário em retirar a Nota de Empenho e assinar o 

Contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento 

total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

15.4. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado, por 

intermédio de Contrato Administrativo que deverá ser celebrado no prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

15.4.1. O Contrato Administrativo poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais 

como carta-contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra, conforme dispõe 

o art. 62, da Lei federal n° 8.666/93.  



 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 
SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 
PE Nº 010/2021-SARP/SEGEP/MA   

   24 

SEGEP/SARP 
Nº            
Proc.: 38639/2021 
Rub.____________ 
 

 

15.5. A contratação fica condicionada à consulta prévia pelos órgãos participantes ao Cadastro 

Estadual de Inadimplentes – CEI, consoante determina o art. 6º da Lei estadual nº 6.690, de 11 de 

julho de 1996. 

15.6. No ato da assinatura do contrato a adjudicatária estabelecida no Maranhão deverá apresentar 

Certidão Negativa de Débito com a CAEMA (Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão), 

conforme Decreto estadual nº 21.178, de 26 de abril de 2005. 

15.7. No ato da assinatura do contrato, a Administração Pública deverá consultar o Cadastro de 

Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas à de escravo 

divulgada no sítio eletrônico do Ministério do Trabalho e Emprego, certificando nos autos a 

regularidade ou irregularidade da pessoa jurídica de direito privado interessada em celebrar o 

contrato, consoante a Lei Estadual nº 10.612 de 03 de julho de 2017, que alterou o parágrafo único 

da Lei Estadual nº 9.752, de 10 de janeiro de 2013. 

15.8. O fornecedor que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do 

Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação. 

15.9. O fornecedor deverá prestar os serviços, rigorosamente dentro dos prazos estipulados no 

instrumento do contrato celebrado com as unidades que venham a se utilizar da Ata de Registro de 

Preços, e de acordo com as especificações técnicas exigidas neste Edital, bem como com as 

condições que constam de sua proposta. 

15.10. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, 

contados a partir da efetiva prestação serviços, com aceitação, mediante apresentação de Nota 

Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito, por meio de ordem bancária 

emitida em nome do Contratado, para crédito na conta corrente por ele indicada, uma vez satisfeitas 

às condições fixadas neste Edital e seus Anexos.  

15.10.1. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 

liquidação de obrigações em virtude de penalidades impostas ao Contratado ou inadimplência 

contratual. 

15.11. O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, devendo esta 

demonstrar por meio da seguinte documentação: 

a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária; 

b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 

d) Certidão Negativa da CAEMA, caso a empresa seja do Estado do Maranhão; 

e) Outros que sejam necessários para a realização do certame. 

15.12. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e 

reapresentação.  
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16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1.Para execução dos serviços, a adjudicatária prestará garantia, correspondente a 5% (cinco por 

cento) do valor do Contrato, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, cujo prazo de 

validade não poderá ser inferior ao prazo de vigência do contrato objeto deste Edital. 

16.2.A garantia será prestada em qualquer das seguintes modalidades: 

a) Caução em Dinheiro ou Título da Dívida Pública; 

b) Seguro Garantia; 

c) Carta de Fiança Bancária. 

16.3.No caso de opção pelo Título da Dívida Pública, este deverá ter sido emitido sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda. 

16.4.No caso de opção por Caução em dinheiro, o interessado deverá encaminhar-se ao Setor 

Financeiro do órgão participante, que o aplicará, de forma a preservar o seu valor monetário, uma vez 

que o seu valor será depositado em conta poupança a ser informada. 

16.5.Se a modalidade escolhida for Seguro-Garantia, a CONTRATADA fará entrega à 

CONTRATANTE da competente Apólice, em nome do órgão participante, no original, emitida por 

entidade em funcionamento no País, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter 

expressamente Cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de 

irrevogabilidade, devendo ter validade mínima de 60 (sessenta) dias além do prazo de execução dos 

serviços estabelecido no Termo de Referência. 

16.6.Se a escolha recair na modalidade Fiança-bancária, a CONTRATADA fará entrega da Carta de 

Fiança Bancária, no original, emitida por instituição financeira em funcionamento no País, em nome 

do órgão participante, devendo conter expressamente cláusula de atualização financeira, de 

imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, devendo ter validade mínima de 60 

(sessenta) dias além do prazo de execução dos serviços estabelecido no Projeto Básico. 

16.7.O órgão participante poderá descontar do valor da GARANTIA DE EXECUÇÃO toda e qualquer 

importância que lhe for devida, a qualquer título, pela CONTRATADA, inclusive multas. 

16.7.1. Se o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a GARANTIA deverá ser 

reintegrada no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, 

sob pena de ser descontada na fatura seguinte.  

16.8.A garantia será liberada após o cumprimento das obrigações contratuais devidamente atestadas 

pelo setor competente do órgão participante. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 8.666/1993, da Lei nº. 10.520/2002, a 

licitante/Adjudicatária, que:  

a) Não assinar o contrato, quando convocada pelo setor competente para celebração do 

mesmo; 
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b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame; 

17.2. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a 

assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na 

ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes 

penalidades:  

a) impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos; 

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

17.3. O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a Contratada à aplicação das 

seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 

objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 

atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do 

valor do contrato.  

17.4. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 

Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do 

Contrato: 

a) advertência escrita;  

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;  

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo de até 

05 (cinco) anos e descredenciamento do Sistema Integrado de Gestão Administrativa - SIGA 

por igual prazo. 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.  

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no inciso anterior.  

17.5.  As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” poderão ser aplicadas conjuntamente com a 

prevista na alínea “b”, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis;  
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17.6. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das 

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 

proposição.  

17.7. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses 

legais, quando:  

a) prestar os serviços em desconformidade com o especificado e aceito;  

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;  

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão.  

17.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data 

da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.  

17.9.  O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 

Contratada, amigável ou judicialmente. 

17.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de 

licitar, a CONTRATADA deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas 

previstas no Edital e das demais cominações legais; 

17.11. Aplicar-se-á advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

17.12. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da Administração Pública, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa do Estado e cobrados judicialmente;  

17.13. O Gestor responsável, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade; 

17.14. Tais penalidades poderão ser aplicadas no tanto no decurso do certame como no âmbito 

contratual, a depender do momento da infração cometida.  

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

18.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte 

integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 

18.1.1. As exigências previstas no Termo de Referência e seus anexos, não elencadas para a 

aceitabilidade de proposta de preço e a habilitação de licitante, deste edital, não serão levadas 

a efeito para fins de licitação, podendo o órgão interessado solicitar-lhes o cumprimento como 

condição de contratação. 

18.2. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligências e/ou solicitar 

parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro da Administração Estadual, para esclarecer 

ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação 

que deveria constar originariamente da proposta/documentação. Nesse caso, a adjudicação somente 

ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 
SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 
PE Nº 010/2021-SARP/SEGEP/MA   

   28 

SEGEP/SARP 
Nº            
Proc.: 38639/2021 
Rub.____________ 
 

 

18.3. A Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP poderá revogar a presente licitação por 

razões de interesse público, derivados de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

18.4. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 

a) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o direito 

do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento 

do contrato; 

b) a nulidade do procedimento licitatório induz à nulidade do Contrato ou instrumento 

equivalente, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na alínea anterior; 

c) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

18.5. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.6. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

o Estado do Maranhão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.7. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do 

presente Edital. 

18.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

18.9. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 

propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas e os documentos de 

habilitação. 

18.10. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 

interesse público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação. 

18.11. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal nº 

10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019 e Decreto Estadual n° 36.184/2020. 

18.12. O resultado desta licitação será comunicado em sessão pública ou mediante publicação na 

Imprensa Oficial. 

18.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o dia 

do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na 

Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP. 
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18.14. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200, de 24 de agosto de 2001, 

serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 

documentos originais e cópias autenticadas em papel.  

18.15. Este Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no site 

www.comprasgovernamentais.gov.br, www.segep.ma.gov.br e na SECRETARIA DE ESTADO 

DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES - SEGEP, situada na Av. 

Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, (4º andar), s/nº, Calhau - São Luís/MA. CEP: 

65074-220, de segunda a sexta-feira, no horário das 13h às 19h, onde poderão ser consultados 

gratuitamente ou obtidos mediante a entrega de uma resma de papel A4. 

18.15.1. As eventuais alterações e esclarecimentos aos termos do Edital serão disponibilizados 

na página  www.comprasgovernamentais.gov.br; e no site www.segep.ma.gov.br na sede 

da SARP. 

18.16 Ao adquirir o Edital na sede da SARP, o interessado deverá declarar estar ciente da 

necessidade de acompanhamento, na página  www.comprasgovernamentais.gov.br e no site 

www.segep.ma.gov.br, de eventuais notificações e comunicações. 

18.17. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 

ANEXO I Termo de Referência 

ANEXO I - A Planilha Descritiva 

ANEXO I - B Planilha de Distribuição dos Lotes por Município  

ANEXO I - C Resumo dos Lotes 

ANEXO II Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO III Minuta do Contrato 

 

São Luís/MA, 19 de março de 2021. 

 

Deimison Neves dos Santos 

Secretário Adjunto de Registro de Preços 

 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.compras.ma.gov.br/
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SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021 – SARP/MA 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de Serviço Móvel 

Pessoal (SMP), com pacote de dados 3G/4G com franquia mínima de 20GB. 

 

2. MODALIDADE 

A contratação do presente serviço se dará por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, no 

tipo menor preço por lote, pelo Sistema de Registro de Preços. 

 

3. JUSTIFICAVA 

3.1.O aumento no número de casos de Coronavírus no Brasil levou à suspensão de aulas da rede 

pública e privada presenciais e adoção do sistema híbrido de ensino em todo o país. A medida serve 

para evitar aglomerações e deslocamentos. 

“Uma pesquisa divulgada em 2019 aponta que 58% dos domicílios no Brasil não têm acesso a 

computadores e 33% não dispõem de internet. Entre as classes mais baixas, o acesso é ainda 

mais restrito. A pesquisa foi feita pelo Comitê Gestor da Internet no Brasil (CGI.br), entre 

agosto e dezembro de 2018. Os dados apontam que, nas áreas rurais, nem mesmo as escolas 

têm acesso à rede mundial de computadores: 43% delas afirmavam que o problema é a falta 

de infraestrutura para o sinal chegar aos locais mais remotos.”G1  

3.2.O acesso à Internet tem se apresentado como elemento básico na solução que as instituições 

educacionais no mundo adotaram para diminuir o impacto do isolamento social ocasionado pela 

prevê. Considerando a inexistência de data própria para o fim do isolamento social e manutenção do 

sistema híbrido de ensino, a Secretaria de Educação do Estado do Maranhão fará processo 

aquisitivo, através de Sistema de Registro de Preço, de instrumentos que possam garantir a 

continuidade das aulas remotas para estudantes da rede estadual de ensino. 

3.3.A futura contratação é uma ação que se justifica no objetivo de disponibilizar o acesso do 

conteúdo educacional disponível na Internet aos alunos da rede pública estadual, incluindo 

ferramentas mundialmente conhecidas como o Microsoft Teams e Plataforma G Suíte que são 

oferecidas por meio de parceria desta SEDUC com a Microsoft e o Google. 

3.4.O acesso à Internet por meio de chips de telefones celulares se apresenta como uma eficiente 

solução considerando que todos os 217 municípios do Maranhão já dispõem de acesso à essa 

tecnologia. 

3.5.Da Justificativa para adoção do Sistema de Registro de Preços: 

3.6.A opção pelo Sistema de Registro de Preços – SRP para a presente licitação tem como um de 

seus objetivos principais o princípio da Economicidade, pois diferentemente da licitação convencional, 

não há o compromisso assumido de contratação, nem mesmo de utilização dos quantitativos totais 
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estimados. O SRP constitui um importante instrumento de gestão, onde as demandas são incertas, 

frequentes ou de difícil mensuração. 

3.7.Em consonância com o Decreto Estadual nº 36.184/2020 e o Decreto Federal nº 7.892/2013 

alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/2018 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços 

previsto no art. 15 da Lei nº 8.666/93, verifica-se a viabilidade de realização de licitação sob o regime 

de Registro de Preços por prazo fixo e determinado para os bens e serviços comuns que se pretende 

adquirir. 

3.8.Em síntese, as vantagens do SRP, são os seguintes: otimização dos processos de compras, 

maior flexibilidade em contratações, houver expectativa de crédito orçamentário futuro, eliminação de 

casos de fracionamento de despesas, permite a compra do quantitativo exato e necessário para 

atender às necessidades da administração, reduzindo assim o desperdício de materiais em estoques 

desnecessários, atendendo às necessidades da administração na quantidade certa e no momento 

exato, além de permitir maior agilidade nas contratações, coadunando com o objetivo da pretensa 

contratação 

3.9. Justificativa pelo tipo menor preço por lote: 

3.9.1.A contratação será feita pelo menor preço por lote, pois o parcelamento da solução na referida 

aquisição não é vantajoso para a Administração Pública na medida em que a divisão não se mostra 

interessante, por não se apresentar economicamente viável, com possibilidade de perda de escala, 

tendo melhor aproveitamento do mercado nessa fórmula e, consequentemente, menor valor quando 

realizada a compra conjunta da solução, em atendimento à Súmula 247 do TCU: 

 "É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações 

para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que 

não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 

objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para 

a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens 

ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade." 

3.9.2.A escolha pelo tipo menor preço por lote, visa garantir uma melhor operacionalização do objeto 

contratual, e, consequentemente, sua perfeita execução, além de trazer vantagens significativas para 

a administração, devido ao tipo do objeto e à necessidade da padronização dos mesmos. 

3.9.3.A vantajosidade da contratação nem sempre está intrinsicamente ligada ao menor preço, mas 

na menor onerosidade da Administração, conforme lição do doutrinador Marçal Justen Filho (2014, 

p.497) no diz que a maior vantagem se apresenta quando a Administração Pública assume o dever 

de realizar a prestação menos onerosa e o particular a realizar a melhor e mais completa prestação. 

Essa eficiência administrativa também é de estatura constitucional e deve ser buscada pela 

administração pública, no mesmo sentido segue o entendimento dos acórdãos nº 2796/2013 – 

Plenário TCU e nº 5134/2014 – TCU – 2ª Câmara. 

3.9.4.A modalidade adotada promove maior atratividade do certame às empresas por conta da 

possibilidade de maior ganho e, em consequência, aumento dos participantes gerando maior 

competitividade, minimizando o risco de itens de baixo valor total restarem desertos, por não 
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despertarem o interesse dos licitantes, considerando a despesa com logística e transporte. Ademais, 

os produtos, objeto deste certame enquadram-se no conceito de produtos comuns, sendo produtos 

amplamente ofertados por várias empresas, com ampla atuação no Brasil, cujos padrões de 

desempenho e especificação são usual no mercado, podendo ser adquiridos, com ampla 

competitividade, por meio da modalidade de Pregão, na forma do art. 1° da Lei n° 10.520/2002. 

3.9.5.Convém esclarecer que, apesar dos itens puderem ser contratados de uma única empresa 

beneficiária da licitação, estes deverão ser contratados de forma fracionada para garantir o melhor 

gasto da Administração Pública, a qual deverá a cada necessidade verificar o que eventualmente 

será adquirido. Nesse sentido, o TCU já proferiu acórdão nº 2695/13, disciplinando a possibilidade da 

adjudicação de itens de licitação realizada por lote ou preço global, se demonstradas às razões 

técnicas, logísticas, econômica ou de natureza que tornam necessário promover o agrupamento 

como medida a propiciar contratações mais vantajosas e comparativamente a adjudicação por item, 

razões estas já elucidadas acima. 

 

4. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC/MA;  

 

5. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

LOTE CÓDIGO DESCRIÇÃO 
UN. 

AQUISIÇÃO 
QTD. 

VALOR 

UNITÁRIO 

MENSAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

ANUAL 

VALOR TOTAL 

ANUAL. 

001 15821 

Serviço Móvel Pessoal (SMP), com 

fornecimento de SIM CARD, com 

franquia de 20GB de tráfego de 

dados para utilização em todo o 

território Nacional, em especial todo 

o estado do Maranhão, sem 

qualquer custo adicional. 

1- 

ASSINATUR

A MENSAL 

49.760 R$ 17,76 R$ 213,20 R$ 10.608.832,00 

002 15821 

Serviço Móvel Pessoal (SMP), com 

fornecimento de SIM CARD, com 

franquia de 20GB de tráfego de 

dados para utilização em todo o 

território Nacional, em especial todo 

o estado do Maranhão, sem 

qualquer custo adicional. 

1- 

ASSINATUR

A MENSAL 
55.250 R$ 17,76 R$ 213,20 R$ 11.779.300,00 

003 15821 

Serviço Móvel Pessoal (SMP), com 

fornecimento de SIM CARD, com 

franquia de 20GB de tráfego de 

dados para utilização em todo o 

território Nacional, em especial todo 

o estado do Maranhão, sem 

qualquer custo adicional. 

1- 

ASSINATUR

A MENSAL 
20.310 R$ 17,76 R$ 213,20 R$ 4.330.092,00 

004 15821 Serviço Móvel Pessoal (SMP), com 1- 

ASSINATUR
5.670 R$ 17,76 R$ 213,20 R$ 1.208.844,00 
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fornecimento de SIM CARD, com 

franquia de 20GB de tráfego de 

dados para utilização em todo o 

território Nacional, em especial todo 

o estado do Maranhão, sem 

qualquer custo adicional. 

A MENSAL 

005 15821 

Serviço Móvel Pessoal (SMP), com 

fornecimento de SIM CARD, com 

franquia de 20GB de tráfego de 

dados para utilização em todo o 

território Nacional, em especial todo 

o estado do Maranhão, sem 

qualquer custo adicional. 

1- 

ASSINATUR

A MENSAL 
65.102 R$ 17,76 R$ 213,20 R$ 13.879.746,40 

006 15821 

Serviço Móvel Pessoal (SMP), com 

fornecimento de SIM CARD, com 

franquia de 20GB de tráfego de 

dados para utilização em todo o 

território Nacional, em especial todo 

o estado do Maranhão, sem 

qualquer custo adicional. 

1- 

ASSINATUR

A MENSAL 
9.628 R$ 17,76 R$ 213,20 R$ 2.052.689,60 

007 15821 

Serviço Móvel Pessoal (SMP), com 

fornecimento de SIM CARD, com 

franquia de 20GB de tráfego de 

dados para utilização em todo o 

território Nacional, em especial todo 

o estado do Maranhão, sem 

qualquer custo adicional. 

1- 

ASSINATUR

A MENSAL 
17.984 R$ 17,76 R$ 213,20 R$ 3.834.188,80 

008 15821 

Serviço Móvel Pessoal (SMP), com 

fornecimento de SIM CARD, com 

franquia de 20GB de tráfego de 

dados para utilização em todo o 

território Nacional, em especial todo 

o estado do Maranhão, sem 

qualquer custo adicional. 

1- 

ASSINATUR

A MENSAL 
376.296 R$ 17,76 R$ 213,20 R$ 80.226.307,20 

VALOR TOTAL R$ 127.920.000,00 

 

5.1.As demais especificações técnicas e o detalhamento dos lotes encontram-se demonstradas nos 

ANEXOS I-A, I-B e I-C, deste Termo de Referência. 

 

6. CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO 

A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de Ordem de Serviço, a ser assinada pelo Ordenador de 

Despesas da CONTRATANTE, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e 

totais. 

 

7. EMBASAMENTO DA QUANTIDADE DA DEMANDA E CARACTERÍSTICAS DO OBJETO 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 
SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 
PE Nº 010/2021-SARP/SEGEP/MA   

   34 

SEGEP/SARP 
Nº            
Proc.: 38639/2021 
Rub.____________ 
 

 

7.1.De acordo com o levantamento realizado pela Secretaria Adjunta de Gestão da Rede de Ensino e 

da Aprendizagem/ SAGEA em consonância com dados levantados pela Superintendência de 

Tecnologia da Informação/STI, estima-se que a demanda necessária para suprir a necessidade dos 

estudantes da rede estadual de educação no que tange a prestação de serviço oriundo do objeto 

deste Termo seja de 600.000 (Seiscentas mil) unidades, distribuídas da seguinte forma: 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

Matrículas Ativas (Ensino Médio) 311.244 

Matrículas Ativas (4º Ano) 63.919 

Administrativo/ Docente 27.677 

Matrículas Posteriores 197.160 

Total 600.000 

 

7.2.O quantitativo inerente às Matrículas Ativas (Ensino Médio) se refere a distribuição de estudantes 

matriculados na rede, abrangendo desde estudantes do 9º ano do Ensino Fundamental ao 3º ano do 

Ensino Médio, incluindo ainda Estudantes de Educação Jovens e Adultos (EJA); as Matrículas Ativas 

(4º Ano) buscam garantir que os estudantes selecionados tenham mais aulas e assim se preparem 

melhor para o Exames de admissão ao Ensino Superior, a média estimada foi de 20% (vinte por 

cento) do quantitativo de estudantes do 3º Ano do Ensino Médio; o quantitativo de Administrativo/ 

Docente fazem parte de demandas de setores administrativos das escolas assim como professores 

da rede que sinalizaram a necessidade de utilizar o serviço, os dados foram extraídos do Sistema 

Integrado de Administração de Recursos Humanos/ SISRH; as Matrículas Posteriores satisfazem 

pretensão quanto a utilização dos serviços objetos deste Termo de Referência, fora estimada cerca 

de 50% (cinquenta por cento) do total da demanda ativa de SIM CARDs pretendida. A pretensão fará 

observância ao Art. 21 do Decreto Estadual nº 36.184 de 21 de setembro de 2020 cuja validade da 

ata de registro de preços gerada não será superior a doze meses, a contar da publicação, incluídas 

eventuais prorrogações. 

7.3.A quantidade total está distribuída por lote na Planilha Descritiva – Distribuição por Lote – Anexo 

II; 

7.4.A opção por distribuição por lote deriva da atuação quanto a prestação de serviços das 

operadoras de telefonia nos municípios do estado do Maranhão. Foi tomado por base para 

distribuição e formação dos lotes o Ofício nº 8/2021/UO101/GR10/SFI-ANATEL recebido pela 

Agência Nacional de Telecomunicações/ ANATEL, em que a Agência Reguladora informa a cobertura 

das operadoras que atuam no estado por município; 

7.5.Os lotes obedecem a distribuição de área de cobertura das operadoras de telefonia presentes no 

estado do Maranhão, tendo sido definidos conforme a cobertura das operadoras em cada município. 

Assim, por exemplo, os municípios que possuem cobertura das quatro operadoras que atuam no 

estado foram todos reunidos em um só lote; os municípios com cobertura pelas operadoras A, B e C 

ficaram em um lote; aqueles com cobertura pelas operadoras B, C e D ficaram em outro lote; e assim 

sucessivamente, até que todas as combinações fossem preenchidas e possibilitassem a participação 
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mais ampla por parte dos possíveis fornecedores, sem que a impossibilidade de prestar o serviço em 

determinado município impedisse a participação em outro no qual possua cobertura. 

7.6.Ao todo foram concebidos 08 (OITO) LOTES, com o intuito de aplicar maior competitividade, 

permitindo assim ampla concorrência, vedando qualquer ato em sentido contrário, que comprometa o 

caráter competitivo do futuro certame devendo ocorrer da melhor forma possível quanto a 

participação de cada licitante; 

7.7.Através da distribuição por lote, será possível identificar forma mais eficaz e econômica a fim de 

que se possa garantir melhor preço. 

7.8.Logo, a futura contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço de lote, 

tendo em vista não ser possível estimar com precisão o quantitativo máximo a ser demandado. 

7.9.O Serviço Móvel Pessoal (SMP) compreende o serviço de telecomunicações móvel terrestre de 

interesse coletivo que possibilita a comunicação entre Estações Móveis ou destas para outras redes 

de telecomunicações de interesse coletivo, além de serviços de valor agregado como mensageria, 

caixa postal e acesso à internet através das linhas contratadas. A medição e pagamento do referido 

serviço será realizado mensalmente. 

7.10.O objeto a ser contratado não abrange outros serviços e/ou despesas, que não o pacote de 

dados, recebimentos de chamadas e SMS (Short Message Service), os acessos móveis e outros 

serviços, não poderão gerar ônus adicional à contratante tais como como recebimento de ligações 

telefônicas e mensagens de texto. Não será aceita cobrança por excedente ao pacote de dados. 

Assim a contratada deverá tomar as devidas precauções para que o valor cobrado seja unicamente o 

valor contratado por SIM CARDs habilitado. 

7.11. Memorial de cálculo para o plano 20 GB 

7.11.1.Considerando 12h semanais de vídeo aula e outras interações por vídeo com o professor, e, 

considerando que cada hora de vídeo de boa qualidade consuma 0,3 Gb, teríamos no mês um total 

de 14,4 GB mensais. Some-se a este valor a necessidade de acesso para outros conteúdos 

pedagógicos, interações com colegas de turma, e, downloads de documentos. Desta forma assumiu-

se que o plano de 20GB seria suficiente. 

7.12.Espera-se com este fornecimento de plano de dados 20 GB mensais, garantir o acesso a todos 

os estudantes, às aulas que serão disponibilizadas em plataformas online, devido à Pandemia do 

novo Coronavírus; 

7.13.A Contratada deve garantir ainda, para o estado do Maranhão e todas as escolas da rede 

estadual de ensino, uma Taxa de Transmissão Média nas Conexões de Dados no período de maior 

tráfego de, no mínimo, 80% (oitenta por cento) da taxa de transmissão de 1 Mbps para o padrão 3G e 

4 Mbps para o padrão 4G. Esta meta é avaliada pelo indicador “Garantia de Taxa de Transmissão 

Média” Contratada (SMP11), presente no Regulamento de Gestão da Qualidade da Prestação do 

Serviço Móvel Pessoal – RGQ-SMP (Anexo I à Resolução nº 575, de 28 de outubro de 2011), ou 

valor estipulado em resolução da ANATEL mais atual. 

7.14.Os SIM CARDs deverão ser habilitados com serviços de dados com franquias mínimas 

estabelecidas nas especificações do serviço, além de recebimento de chamadas e serviço de SMS, 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 
SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 
PE Nº 010/2021-SARP/SEGEP/MA   

   36 

SEGEP/SARP 
Nº            
Proc.: 38639/2021 
Rub.____________ 
 

 

incluindo a assinatura de provedor de acesso à Internet, com garantia de Taxa de Transmissão 

Instantânea nominal de acordo com a normativa vigente da ANATEL. Os SIM CARDs deverão ser 

compatíveis com aparelhos do tipo smartphones. 

7.15.A Contratada deverá ainda, habilitar parcialmente os SIM CARDs, liberando o recebimento de 

serviços de chamada telefônica e SMS, não podendo incidir custos adicionais nem desconto nos 

dados; 

7.16.A Contratada não deverá descontar da franquia de dados de 20 GB, o tráfego referente a 

mensageiros eletrônicos, tais como: Whatsapp e Signal; 

7.17.Cada SIM CARD habilitado deverá possibilitar a reposição de 02 (dois) SIM CARDs em caso de 

perda, roubo ou dano; 

7.18.Os dados não consumidos deverão ser acumulados por um período de até 90 (noventa) dias. 

7.19.Sobre o serviço de dados moveis, durante o período de maior tráfego, a futura Contratada deve 

garantir uma Taxa de Transmissão Instantânea na Conexão de Dados mínima de acordo com os 

valores especificados em Resolução própria da ANATEL. Esta meta é avaliada pelo indicador 

“Garantia de Taxa de Transmissão Média” Contratada (SMP10), presente no Regulamento de Gestão 

da Qualidade da Prestação do Serviço Móvel Pessoal – RGQ-SMP (Anexo I à Resolução nº 575, de 

28 de outubro de 2011), ou resolução da ANATEL mais atual. 

7.20.A futura Contratada deverá ainda fornecer número telefônico para contato e registro de 

ocorrências sobre o funcionamento do serviço contratado, com funcionamento 24 (vinte e quatro) 

horas por dia e 7 (sete) dias por semana, disponibilizando à Contratante, e/ou a quem esta designar, 

um atendimento diferenciado por meio de consultoria especializada, disponível em horário comercial, 

aceitando-se a disponibilização de central de atendimento no estilo callcenter para atendimento 

específico ao Governo e grandes clientes corporativos. 

7.21.Disponibilizar serviço de comunicação de dados com tecnologia 4G, sendo obrigatório nas 

cidades onde já estiver disponível a tecnologia supracitada, conforme cronograma da ANATEL, sendo 

aceito o serviço prestado com tecnologia 3G/2G/GSM/GPRS/EDGE apenas nos casos em que a 

cidade ou área não tenha cobertura 4G; 

7.22.Indicar um preposto e substituto, bem como informar os dados para contato dos mesmos 

(telefone fixo, telefone celular e endereço de correio eletrônico), no prazo de até 02 dias úteis após a 

assinatura do contrato, para representá-la durante a execução do contrato. Neste mesmo prazo 

deverão também ser informadas as formas de contato com todos os canais de atendimento exigidos 

neste Termo. 

 

8. REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

8.1.O prazo de entrega de SIM CARDs será de 20 (vinte) dias corridos após a Ordem de Serviço, 

que não necessariamente abrangerá o quantitativo total de unidades previstas; 

8.2.O local de entrega será no Almoxarifado Central, localizado na Rua Boa Esperança, s/n, Turu, 

São Luís-MA, nos horários de 8:00 às 11:00hs e 14:00 às 17:00hs, assim como, em outro endereço 

fornecido pela Contratante, especificado na ordem de serviço; 
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8.3.O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes 

da incorreta execução do contrato. 

8.4.Os critérios de sustentabilidade da demanda deverão estar alinhados à diretriz do art. 3° da Lei n° 

8.666/1993, Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia Geral da União e normativos 

correlatos. 

8.5.A contratada deverá apresentar material constituído e embalado com critérios socioambientais 

vigentes decorrentes da Lei nº 6.938/81 e regulamentos, com os respectivos registros e 

comprovações oficiais (ex. Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras, 

ANVISA, ou certificação energética), além de atentar para as exigências da Política de Resíduos 

Sólidos. 

8.6.O fornecimento dos SIM CARDs será sem ônus para a CONTRATANTE. 

 

9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1.A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

9.2. Fornecer os CHIPS/SIM CARDS compatíveis com os celulares (“smartphones”) existentes no 

mercado, nas quantidades estimadas e especificações mínimas estabelecidas neste Termo de 

Referência e na Ordem de Serviço; 

9.3. Manter canal de atendimento específico, por e-mail; 

9.4.Efetivar assinatura mensal (3G/4G com 20GB de dados) para serem utilizadas em tablets ou 

celulares; 

9.5.Os serviços deverão ser prestados de forma ininterrupta, com disponibilidade mensal mínima de 

95% (noventa e cinco por cento); 

9.6.As interrupções programadas dos serviços deverão ser comunicadas à CONTRATANTE com 

antecedência mínima de 3 (três) dias úteis e somente serão realizadas com a concordância da 

CONTRATANTE. 

9.7.É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

 

10. DO RECEBIMENTO ECRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

10.1.A simples entrega do(s) objeto(s), não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a 

vistoria e comprovação da conformidade pela CONTRATANTE. 

10.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 

termos abaixo. 

10.3.No prazo de até 05 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 

entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 
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10.4.O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico da SUPERINTENDÊNCIA DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO/ SEDUC -MA após a entrega da documentação acima, da seguinte 

forma: 

10.4.1.A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com 

a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 

revisões finais que se fizerem necessários. 

10.4.1.1.Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

10.4.1.2.A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

10.4.1.3.O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

10.4.1.4.No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 

consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

10.4.1.5.Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

10.4.1.6.Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

10.4.1.7.Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 

esgotamento do prazo. 

10.5.No prazo de até 05 (cinco) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 

do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza com o ateste da 

execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

10.5.1.Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

10.5.2.Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
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10.5.3.Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

10.6.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 

vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

10.7.O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA 

para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base 

no Acordo de Nível de Serviços. 

10.8.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.1.A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de: 

11.1.1.No mínimo, 1 (um) Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, comprovando que a licitante já prestou ou está prestando serviços 

compatíveis com o objeto desta licitação. O(s) atestado(s) deverá(ão) ser impresso(s) em papel 

timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus 

sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 

indicação de seu nome completo e cargo/função comprovadamente habilitado e com firma 

reconhecida; 

 

12. FISCAL DE CONTRATO 

12.1.A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO, o qual promoverá o 

acompanhamento da prestação dos serviços e a fiscalização do contrato, sob os aspectos 

qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 

parte da mesma. 

12.2.O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

12.3.A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência. 

12.4.A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
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respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

12.5.A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 

dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

12.6.O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.7.O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação 

de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo 

culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos ar gos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.8.As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à Gestão do Contrato. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a 

execução do objeto e utilizará o Acordo de Nível se Serviços (TABELAS 1 e 2), podendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 

CONTRATADA: 

 a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou  

 b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

12.9.A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

12.10.Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

12.11.O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizada. 

12.12.Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

12.13.A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 

de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 
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12.14.Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 

CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

12.15.O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços. 

12.16.A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo 

com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

12.17.As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

12.18.A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 

e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

13. ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO, MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, CRITÉRIOS DE 

MEDIÇÃO E PAGAMENTO. 

13.1.A futura contratação para fornecimento de pacotes de acesso de internet pré-pago móvel 3G/4G 

via serviço móvel pessoal (SMP) com 20GB, será sob demanda, obedecendo o quantitativo previsto 

em Ordens de Serviço. 

13.2.Para fins de efetivo controle sobre a regular execução contratual será aplicado um Acordo de 

Nível de Serviços, com auxílio da Tabela de Avaliação dos Serviços Prestados (TABELA 1), para 

avaliação de desempenho, com o registro de eventuais irregularidades, a aplicação da 

correspondente penalidade e possibilidade de alteração negativa no valor final da nota fiscal/fatura 

mensal a ser paga pela contratante (TABELA 2); 

13.3.A aplicação do chamado Acordo de Nível de Serviço tem como finalidade, dentre outras, a 

garantia de que todos os serviços a contratar sejam plenamente atendidos, evitando-se, desta forma, 

soluções de continuidade; 

13.4.Para calcular o valor final da nota fiscal/fatura a ser quitada, referente aos custos dos serviços a 

contratar a fiscalização utilizar-se-á, preliminarmente, da fórmula a seguir: 

NMA = 100 – ΣPP 

Onde, 

NMA = Nota Mensal de Avaliação 

ΣPP = Somatório dos Pontos Perdidos (Somatório da quantidade das condições verificadas 

multiplicada pelo respectivo índice que lhe é atribuído); 
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TABELA 1 - TABELA DE AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS  

ITEM IRREGULARIDADE CONDIÇÃO 
NÍVEL DE 

CRITICIDADE 

ÍNDICE A SER 

ATRIBUÍDO 

01 

Não prestar as informações ou 

esclarecimentos solicitados 

pela contratante, em até 24 

(vinte e quatro) horas, a contar 

de sua cientificação 

Por registro Leve 0,4 

02 

Não prestar as de informações 

ou esclarecimentos solicitados 

pela contratante, em até 72 

horas (setenta e duas), a 

contar de sua cientificação. 

Por registro Médio 0,6 

03 

Deixar de indicar preposto ou 

indica-lo sem capacidade de 

tomar as decisões 

compatíveis com os 

compromissos assumidos, no 

prazo estabelecido no termo 

de contrato 

Por registro Médio 0,7 

04 

Não atender à solicitação de 

regularização de interrupção 

de quaisquer dos serviços a 

serem prestados, em até oito 

horas, a par r do seu registro 

Por registro Grave 0,8 

05 

 

Não atender à solicitação de 

regularização de interrupção 

de quaisquer dos serviços a 

serem prestados, em prazo 

superiora 8 (oito) horas e 

inferior a 24 horas, a partir do 

seu registro. 

Por registro Muito Grave 1,2 

06 

 

Não atender à solicitação de 

regularização de interrupção 

de quaisquer dos serviços a 

serem prestados, em prazo 

superiora a 24 horas, a partir 

do seu registro, salvo motivo 

de força maior ou caso fortuito 

Por registro Gravíssimo 2,0 

13.5.Extrair-se-á o quantitativo do somatório dos pontos perdidos (ΣPP), através da Tabela de 

Avaliação dos Serviços Prestados, grafada a seguir: 

13.6.Ao final, proceder-se-ão as adequações conforme enquadramentos a seguir: 

 

TABELA 2:  

NMA com valor igual ou superior a 97 
Implica em pagamento de 100% dos 

serviços prestado no mês verificado 
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NMA com valor maior ou igual a 94 e inferior a 97 
Implica em pagamento de 99% dos serviços 

prestados no mês verificado 

NMA com valor maior ou igual a 90 e inferior a 94 
Implica em pagamento de 98% dos serviços 

prestados no mês verificado 

NMA com valor maior ou igual a 86 e inferior a 90 
Implica em pagamento de 96% dos serviços 

prestados no mês verificado 

NMA com valor maior ou igual a 82 e inferior a 86 
Implica em pagamento de 95% dos serviços 

prestados no mês verificado 

NMA com valor maior ou igual a 78 e inferior a 82 
Implica em pagamento de 94% dos serviços 

prestados no mês verificado 

NMA com valor maior ou igual a 74 e inferior a 78 
Implica em pagamento de 92% dos serviços 

prestados no mês verificado 

NMA com valor inferior a 74 
Implica em pagamento de 90% dos serviços 

prestados no mês verificado 

13.7.A não regularização de possíveis problemas reclamados nos prazos estabelecidos implicará na 

aplicação de nova penalidade e assim por diante até sua regularização; 

13.8.Sempre que a NMA for maior ou igual a 90 e inferior a 94, aplicar-se-á cumulativamente a 

penalidade de ADVERTÊNCIA; 

13.9.Se a contratada acumular 03 (três) penalidades de ADVERTÊNCIA consecutivas, aplicar-se-á, 

também, uma multa de 10% sobre o valor total contratado, independentemente da aplicação de 

qualquer outro tipo de sanção cabível; 

13.10.No caso de uma quarta penalidade de ADVERTÊNCIA, facultar-se-á à CONTRATANTE a 

imediata rescisão do contrato, independentemente da concessão de aviso prévio e da aplicação de 

qualquer outro tipo de sanção mais gravosa cabível; 

13.11.No caso do registro de ocorrências que não constam da Tabela de Avaliação dos Serviços 

Prestados, será aplicado o nível de criticidade correspondente às irregularidades de mesmo grau de 

comprometimento dos serviços nela previstos, salvo as penalidades passivas de aplicação direta. 

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1.São obrigações da CONTRATANTE: 

14.1.1.Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA e proporcionar todas as condições necessárias para que a CONTRATADA possa 

cumprir suas obrigações; 

14.1.2.Receber os itens adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas no Edital; 

14.1.3.Rejeitar, no todo ou em parte, os itens que a contratada entregar fora das especificações do 

Edital; 

14.1.4.Comunicar à contratada, após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável 

pelo recebimento do(s) veículo(s) locados; 

14.1.5.Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

14.1.6.Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos, 

inclusive, no contrato; 
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14.1.7.Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

14.1.8. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 05/2017. 

14.1.9.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1.São obrigações da CONTRATADA: 

15.1.1.Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 

além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

15.1.2.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.1.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

15.1.4.Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

15.1.5.Apresentar à CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para 

efeito de crédito de pagamento das obrigações. 

15.1.6.Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários 

venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da execução do contrato; 

15.1.7.Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente contratado, em até 25% (vinte e 

cinco por cento), nos termos do §1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

15.1.8.Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

15.1.9.Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

15.1.10.Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, pelas 

despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 

seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham 

a incidir na execução do contrato. 

15.1.11.Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, 

atendendo de imediato as reclamações. 
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15.1.12.Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar esclarecimentos julgados necessários. 

15.1.13.Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre 

o seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta 

apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de 

qualidade dos serviços a serem fornecidos. 

15.1.14. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

15.1.15.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do 

Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

15.1.16. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATANTE em até 24 horas corridas, para a capital e em até 72 horas para as demais cidades 

do interior, por intermédio do preposto designado para acompanhamento do contrato, a contar de sua 

solicitação. 

15.1.17.Utilizar como parâmetros para a medição da qualidade aqueles definidos na regulamentação 

expedida pela ANATEL, em especial, o Regulamento de Gestão da Qualidade da Prestação do 

Serviço Móvel Pessoal (RGQ SMP Resolução nº 717/2019 ou mais atual) e observar outros 

parâmetros e regras definidas na Resolução da ANATEL nº 678/2017. 

15.1.18.Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

15.1.19.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

15.1.20.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 

como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

15.1.21. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do 

Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

15.1.21.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada 
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parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem 

limitações; 

15.1.21.2.Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do 

contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização 

sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções 

civis e penais cabíveis. 

 

16. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1.Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a 

assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na 

ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes 

penalidades: 

16.1.1.Impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de até anos; 05 

(cinco); 

16.1.2.Multa de do valor global da proposta, devidamente atualizada. 20% (vinte por cento); 

16.2.O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a Contratada 

à aplicação das seguintes multas de mora: 

16.2.1.0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto 

em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

16.2.2.0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 

atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar do valor do 20% (vinte por cento) 

contrato; 

16.3.Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 

Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do 

Contrato: 

16.3.1.Advertência escrita; 

16.3.2.Multa de sobre o valor total do Contrato; 10% (dez por cento); 

16.3.3.Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo de até 05 

e descredenciamento do Sistema de Integrado de Gestão Administrativa do Maranhão - SIGA por 

igual período; 

16.3.4.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

16.3.5.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior; 
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16.4.As sanções previstas nas alíneas 15.3.1, 15.3.3, 15.3.4 e 15.3.5 poderão ser aplicadas 

conjuntamente com a prevista na alínea 15.3.2. 

16.5.Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das 

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 

proposição. 

16.6.A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses 

legais, quando: 

16.6.1.Prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 

16.6.2.Não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 

16.6.3.Descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão; 

16.7.As multas deverão ser recolhidas no prazo de contados da data da 15 (quinze) dias 

consecutivos notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

16.8.O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 

Contratada, amigável ou judicialmente. 

16.9.A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até , enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da 05 (cinco) anos punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

17. DO PAGAMENTO 

17.1.O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, 

contados a partir da efetiva prestação dos serviços, com aceitação, mediante apresentação de Nota 

Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito; 

17.2.O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, devendo demostrar 

por meio da seguinte documentação: 

17.2.1.Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária; 

17.2.2.Certidão Regularidade do FGTS - CRF; 

17.2.3.Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 

17.2.4.Certidão Negativa da CAEMA, caso a empresa seja do Estado do Maranhão; 

17.2.5.Outros que sejam necessários para a realização do certame; 

17.3.A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e 

reapresentação. 

17.4.A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela Contratada. 

17.5.Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
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desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 

aplicação das seguintes formulas: 

I = (TX/100)/365 

EM = I x N x VP 

onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso; 

 

18. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1.Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

18.2.As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 27 do Dec. Estadual 

36.184/2020, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

19. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 

19.1.Após o encerramento da etapa competitiva, além do preço do 1º (primeiro) colocado, serão 

registrados preços de outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do 

licitante vencedor; 

19.2.Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das 

documentações de habilitação; 

19.3.A apresentação de propostas adequadas para fins de registro adicional de preços não 

prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante vencedor; 

19.4.O registro a que se refere o item 19.1, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de 

exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos arts. 25 e 

26 do Decreto estadual nº 36.184/2020, devendo ser registrados obedecendo à ordem de 

classificação, conforme art. 20, VIII, §§ 1º e 2º do citado Decreto. 

 

20. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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20.1.A vigência dos contratos decorrentes do presente registro de preços serão de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogados até o limite de 60 (sessenta) meses, a teor do disposto no art. 57 da Lei 

8.666/93. 

 

21. DA ESTIMATIVA DE PREÇO 

O valor global para o presente Registro de Preços será de R$ 127.920.000,00 (cento e vinte e sete 

milhões e novecentos e vinte mil reais). 

 

22. DA NÃO APLICAÇÃO DOS BENEFÍCIOS PARA ME, EPP E MEI 

22.1.Para o objeto desse Termo de Referência, não será admitida a subcontratação, conforme § 4º, 

do Art. 8º, da Lei Estadual nº 10.403 de 29 de dezembro de 2015, que diz: “(...) Não deverá ser 

exigida a subcontratação quando esta for inviável, não for vantajosa para a administração pública ou 

representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado (...)” 

 

23. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

23.1.Para execução dos serviços, a adjudicatária prestará garantia, correspondente a 5% (cinco por 

cento) do valor do Contrato, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, cujo prazo de 

validade não poderá ser inferior ao prazo de vigência do contrato objeto deste Edital. 

23.2.A garantia será prestada em qualquer das seguintes modalidades: 

a) Caução em Dinheiro ou Título da Dívida Pública; 

b) Seguro Garantia; 

c) Carta de Fiança Bancária. 

23.3.No caso de opção pelo Título da Dívida Pública, este deverá ter sido emitido sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda. 

23.4.No caso de opção por Caução em dinheiro, o interessado deverá encaminhar-se ao Setor 

Financeiro do órgão participante, que o aplicará, de forma a preservar o seu valor monetário, uma vez 

que o seu valor será depositado em nome da SEDES/GISP, em conta poupança a ser informada. 

23.5.Se a modalidade escolhida for Seguro-Garantia, a CONTRATADA fará entrega à 

CONTRATANTE da competente Apólice, em nome do órgão participante, no original, emitida por 

entidade em funcionamento no País, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter 

expressamente Cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de 

irrevogabilidade, devendo ter validade mínima de 60 (sessenta) dias além do prazo de execução dos 

serviços estabelecido no Termo de Referência. 

23.6.Se a escolha recair na modalidade Fiança-bancária, a CONTRATADA fará entrega da Carta de 

Fiança Bancária, no original, emitida por instituição financeira em funcionamento no País, em nome 

do órgão participante, devendo conter expressamente cláusula de atualização financeira, de 
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imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, devendo ter validade mínima de 60 

(sessenta) dias além do prazo de execução dos serviços estabelecido no Projeto Básico. 

23.7.O órgão participante poderá descontar do valor da GARANTIA DE EXECUÇÃO toda e qualquer 

importância que lhe for devida, a qualquer título, pela CONTRATADA, inclusive multas. 

23.7.1. Se o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a GARANTIA deverá ser 

reintegrada no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, sob pena 

de ser descontada na fatura seguinte.  

23.8.A garantia será liberada após o cumprimento das obrigações contratuais devidamente atestadas 

pelo setor competente do órgão participante. 

 

24. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

A Ata de Registro de Preços decorrente do presente Pregão terá validade de 12 (doze) meses, 

contados da sua respectiva publicação. 

 

25.DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS: 

25.1.A repactuação deste Contrato será permitida, desde que observado o interregno mínimo de 01 

(um) ano, a contar da data proposta, ou da última repactuação, sendo que o primeiro período de 

reajustamento será feita adequação ao mês civil, se for o caso. 

25.2.A repactuação será precedida de demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, 

de acordo com a Planilha de Custos e Formação de Preços, justificados e comprovados. 

25.3.Caberá à parte interessada a iniciativa e o encargo dos cálculos e da demonstração analítica do 

aumento ou da redução dos custos. 

25.4.Os custos de instalação e mobilização, no caso de prorrogação contratual, quando couber, 

deverão ser expurgados para fins de repactuação. 

25.5.É vedada, por ocasião da repactuação, a inclusão de benefícios não previstos originariamente. 

25.6.DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

25.6.1.A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem no objeto do presente CONTRATO, até o limite máximo de 25% (vinte 

e cinco por cento) ao seu valor total inicial atualizado, conforme dispõe o § 1, art. 65, a Lei Federal nº 

8.666/1993. 

São Luís/MA, 05 de Março de 2021 

Atesto. 

Bruno Vinicius Moreno Sampaio 

Assessor Especial 

Atesto: Em 05/03/2021 

Aprovo. 

Raphaele Silva Galeno Carneiro 

Gestora de Estratégia de Compras 

05/03/2021 
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SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021 – SARP/MA 

ANEXO I – A 

PLANILHA DESCRITIVA 

Item Descrição/ Especificação Unidade QTD. Total 

01 

SIM CARDs com Pacotes de acesso à internet 

pré-pago móvel 3G/4G via serviço móvel pessoal 

(SMP) com 20 GB com habilitação parcial; 

recebimento de serviços de chamada telefônica e 

SMS, não podendo incidir custos adicionais nem 

subtração do pacote de dados sobre a utilização do 

Whatsapp e Signa, além das principais de redes 

sociais; Dados não consumidos deverão ser 

acumulados por um período de até 90 (noventa) 

dias. 

Assinatura 

Mensal 
600.000 
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SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021 – SARP/MA 

ANEXO I – B 

PLANILHA DE DISTRIBUIÇÃO DOS LOTES POR MUNICÍPIO 

Item Munícipio Lote  

Matrículas 

Ativas 

(Ensino 

Médio) 

Matrículas 

Ativas (4º 

Ano) 

Administrativo/ 

Docente 

Matrículas 

Posteriores  
TOTAL 

1 Anajatuba 1 1.054 925 83 1.031 3.093 

2 Anapurus 1 799 94 51 472 1.416 

3 Apicum-Açu 1 816 168 50 517 1.551 

4 Bacuri 1 792 163 47 501 1.503 

5 Bernardo do Mearim 1 253 197 24 237 711 

6 Bom Lugar 1 336 39 24 199 598 

7 Buritirana 1 448 347 22 408 1.225 

8 Cândido Mendes 1 797 72 47 458 1.374 

9 Cantanhede 1 802 87 68 479 1.436 

10 Cedral 1 478 476 32 493 1.479 

11 Fernando Falcão 1 1.377 214 62 826 2.479 

12 Formosa da Serra Negra 1 768 160 53 491 1.472 

13 Governador Luiz Rocha 1 330 163 18 255 766 

14 Jenipapo dos Vieiras 1 2.902 77 206 1.492 4.677 

15 Joselândia 1 542 259 47 424 1.272 

16 Junco do Maranhão 1 329 310 20 329 988 

17 Lago do Junco 1 425 265 65 378 1.133 

18 Lago dos Rodrigues 1 336 176 52 282 846 

19 Lajeado Novo 1 372 1.068 21 731 2.192 

20 Marajá do Sena 1 100 231 6 169 506 

21 Montes Altos 1 644 158 50 426 1.278 
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Item Munícipio Lote  

Matrículas 

Ativas 

(Ensino 

Médio) 

Matrículas 

Ativas (4º 

Ano) 

Administrativo/ 

Docente 

Matrículas 

Posteriores  
TOTAL 

22 Passagem Franca 1 873 47 69 495 1.484 

23 Pedro do Rosário 1 936 721 61 859 2.577 

24 Porto Rico do Maranhão 1 257 162 15 217 651 

25 Presidente Sarney 1 915 1.016 48 990 2.969 

26 Santa Filomena do Maranhão 1 232 564 18 407 1.221 

27 São João Batista 1 782 84 47 456 1.369 

28 São João do Carú 1 633 89 41 381 1.144 

29 São João do Soter 1 921 43 64 514 1.542 

30 São José dos Basílios 1 304 187 21 256 768 

31 São Raimundo do Doca Bezerra 1 273 52 19 172 516 

32 São Roberto 1 223 75 13 155 466 

33 Satubinha 1 312 381 33 363 1.089 

34 Senador Alexandre Costa 1 525 255 19 399 1.198 

35 Serrano do Maranhão 1 422 67 25 257 771 

1 Amapá do Maranhão 2 446 99 17 281 843 

2 Arari 2 1.286 65 122 737 2.210 

3 Benedito Leite 2 210 43 22 137 412 

4 Bequimão 2 922 251 72 623 1.868 

5 Buriti 2 1.199 89 82 685 2.055 

6 Carutapera 2 1.070 49 84 602 1.805 

7 Central do Maranhão 2 486 892 34 706 2.118 

8 Centro Novo do Maranhão 2 985 102 47 567 1.701 

9 Duque Bacelar 2 685 296 63 522 1.566 

10 Feira Nova do Maranhão 2 315 273 10 299 897 
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Item Munícipio Lote  

Matrículas 

Ativas 

(Ensino 

Médio) 

Matrículas 

Ativas (4º 

Ano) 

Administrativo/ 

Docente 

Matrículas 

Posteriores  
TOTAL 

11 Fortaleza dos Nogueiras 2 672 146 49 433 1.300 

12 Godofredo Viana 2 404 85 35 262 786 

13 Gonçalves Dias 2 736 2.517 55 1.654 4.962 

14 Governador Archer 2 387 185 37 305 914 

15 Governador Eugênio Barros 2 484 665 46 597 1.792 

16 Governador Newton Bello 2 217 184 12 207 620 

17 Governador Nunes Freire 2 1.270 38 63 685 2.056 

18 Igarapé Grande 2 403 586 52 520 1.561 

19 Lima Campos 2 562 265 32 429 1.288 

20 Loreto 2 490 111 45 323 969 

21 Luís Domingues 2 334 65 25 212 636 

22 Magalhães de Almeida 2 811 368 73 626 1.878 

23 Nova Colinas 2 295 92 16 201 604 

24 Olho d'Água das Cunhãs 2 738 73 72 441 1.324 

25 Paraibano 2 738 157 72 484 1.451 

26 Peri Mirim 2 411 92 45 274 822 

27 Pirapemas 2 756 99 60 458 1.373 

28 Sambaíba 2 194 74 19 143 430 

29 Santo Antônio dos Lopes 2 671 112 60 421 1.264 

30 São Bernardo 2 1.371 100 106 789 2.366 

31 São Félix de Balsas 2 123 67 15 103 308 

32 São João do Paraíso 2 497 166 30 347 1.040 

33 São Luís Gonzaga do Maranhão 2 863 190 68 560 1.681 

34 São Pedro da Água Branca 2 469 20 28 258 775 
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Item Munícipio Lote  

Matrículas 

Ativas 

(Ensino 

Médio) 

Matrículas 

Ativas (4º 

Ano) 

Administrativo/ 

Docente 

Matrículas 

Posteriores  
TOTAL 

35 São Pedro dos Crentes 2 252 96 18 183 549 

36 São Raimundo das Mangabeiras 2 700 176 55 465 1.396 

37 Sítio Novo 2 760 172 47 489 1.468 

38 Tasso Fragoso 2 410 328 31 384 1.153 

39 Timbiras 2 1.336 98 74 754 2.262 

40 Vila Nova dos Martírios 2 440 31 27 249 747 

1 Afonso Cunha 3 473 152 25 325 975 

2 Alcântara 3 812 140 57 505 1.514 

3 Altamira do Maranhão 3 183 776 27 493 1.479 

4 Belágua 3 450 123 22 297 892 

5 Brejo de Areia 3 423 139 16 289 867 

6 Davinópolis 3 644 152 35 416 1.247 

7 Graça Aranha 3 239 237 24 250 750 

8 Humberto de Campos 3 1.491 177 82 875 2.625 

9 Jatobá 3 185 155 18 179 537 

10 Lagoa do Mato 3 470 221 20 356 1.067 

11 Matões do Norte 3 488 61 32 290 871 

12 Nina Rodrigues 3 527 135 62 362 1.086 

13 Nova Iorque 3 121 358 18 248 745 

14 Pio XII 3 1.100 188 78 683 2.049 

15 Santana do Maranhão 3 403 321 25 374 1.123 

16 São Francisco do Maranhão 3 339 86 33 229 687 

17 Sucupira do Norte 3 381 192 50 312 935 

18 Sucupira do Riachão 3 215 344 15 287 861 
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Item Munícipio Lote  

Matrículas 

Ativas 

(Ensino 

Médio) 

Matrículas 

Ativas (4º 

Ano) 

Administrativo/ 

Docente 

Matrículas 

Posteriores  
TOTAL 

1 Capinzal do Norte 4 412 117 22 275 826 

2 Dom Pedro 4 922 242 90 627 1.881 

3 Paulo Ramos 4 654 174 66 447 1.341 

4 Peritoró 4 960 61 60 541 1.622 

1 Aldeias Altas 5 1.000 317 49 683 2.049 

2 Alto Parnaíba 5 359 82 24 233 698 

3 Araguanã 5 390 241 19 325 975 

4 Bacurituba 5 235 272 18 263 788 

5 Barão de Grajaú 5 724 594 138 728 2.184 

6 Bela Vista do Maranhão 5 426 88 22 268 804 

7 Buriti Bravo 5 1.262 108 182 776 2.328 

8 Cachoeira Grande 5 442 130 34 303 909 

9 Cajapió 5 537 123 35 347 1.042 

10 Cajari 5 643 159 50 426 1.278 

11 Campestre do Maranhão 5 624 164 29 408 1.225 

12 Centro do Guilherme 5 476 81 30 294 881 

13 Cidelândia 5 540 201 29 385 1.155 

14 Conceição do Lago-Açu 5 497 217 24 369 1.107 

15 Esperantinópolis 5 795 1.695 102 1.296 3.888 

16 Fortuna 5 621 96 72 394 1.183 

17 Igarapé do Meio 5 745 98 32 437 1.312 

18 Itaipava do Grajaú 5 920 95 63 539 1.617 

19 Lago Verde 5 765 194 72 516 1.547 

20 Lagoa Grande do Maranhão 5 501 607 26 567 1.701 
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Item Munícipio Lote  

Matrículas 

Ativas 

(Ensino 

Médio) 

Matrículas 

Ativas (4º 

Ano) 

Administrativo/ 

Docente 

Matrículas 

Posteriores  
TOTAL 

21 Maracaçumé 5 958 107 51 558 1.674 

22 Maranhãozinho 5 485 915 29 715 2.144 

23 Mata Roma 5 873 408 61 671 2.013 

24 Matinha 5 850 353 62 633 1.898 

25 Mirador 5 827 98 146 535 1.606 

26 Mirinzal 5 641 732 97 735 2.205 

27 Nova Olinda do Maranhão 5 736 335 37 554 1.662 

28 Olinda Nova do Maranhão 5 704 128 41 436 1.309 

29 Pastos Bons 5 738 190 84 506 1.518 

30 Paulino Neves 5 1.131 141 44 658 1.974 

31 Poção de Pedras 5 590 169 73 416 1.248 

32 Presidente Juscelino 5 465 259 45 385 1.154 

33 Presidente Médici 5 377 61 15 226 679 

34 Primeira Cruz 5 593 271 29 446 1.339 

35 Riachão 5 860 154 66 540 1.620 

36 Santa Luzia do Paruá 5 1.156 136 48 670 2.010 

37 Santa Quitéria do Maranhão 5 1.502 130 94 863 2.589 

38 São Benedito do Rio Preto 5 1.162 82 68 656 1.968 

39 São Domingos do Azeitão 5 343 149 20 256 768 

40 Senador La Rocque 5 874 80 55 504 1.513 

41 Urbano Santos 5 2.072 167 121 1.180 3.540 

1 Boa Vista do Gurupi 6 383 183 18 292 876 

2 Bom Jesus das Selvas 6 1.293 186 59 769 2.307 

3 Guimarães 6 459 131 83 336 1.009 
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Item Munícipio Lote  

Matrículas 

Ativas 

(Ensino 

Médio) 

Matrículas 

Ativas (4º 

Ano) 

Administrativo/ 

Docente 

Matrículas 

Posteriores  
TOTAL 

4 Palmeirândia 6 605 188 51 422 1.266 

5 Ribamar Fiquene 6 305 111 21 218 655 

6 São João dos Patos 6 938 58 152 574 1.722 

7 Tufilândia 6 236 26 16 139 417 

8 Turilândia 6 722 145 50 459 1.376 

1 Água Doce do Maranhão 7 840 653 55 774 2.322 

2 Alto Alegre do Maranhão 7 1.125 222 56 701 2.104 

3 Araioses 7 1.250 154 124 764 2.292 

4 Axixá 7 894 125 39 529 1.587 

5 Bacabeira 7 1.188 213 41 721 2.163 

6 Icatu 7 1.383 51 69 751 2.254 

7 Milagres do Maranhão 7 151 373 14 269 807 

8 Morros 7 943 96 57 548 1.644 

9 Presidente Vargas 7 586 73 61 360 1.080 

10 Santo Amaro do Maranhão 7 393 181 24 299 897 

11 São Francisco do Brejão 7 404 122 30 278 834 

1 Açailândia 8 4.571 367 335 2.237 7.510 

2 Alto Alegre do Pindaré 8 1.764 40 80 942 2.826 

3 Amarante do Maranhão 8 2.339 47 190 1.288 3.864 

4 Arame 8 1.519 291 126 968 2.904 

5 Bacabal 8 4.898 866 770 3.167 9.701 

6 Balsas 8 3.562 227 264 2.026 6.079 

7 Barra do Corda 8 4.987 579 404 2.985 8.955 

8 Barreirinhas 8 2.851 301 140 1.646 4.938 
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Item Munícipio Lote  

Matrículas 

Ativas 

(Ensino 

Médio) 

Matrículas 

Ativas (4º 

Ano) 

Administrativo/ 

Docente 

Matrículas 

Posteriores  
TOTAL 

9 Bom Jardim 8 1.878 276 143 1.148 3.445 

10 Brejo 8 1.591 222 92 953 2.858 

11 Buriticupu 8 3.007 195 145 1.674 5.021 

12 Carolina 8 990 80 78 574 1.722 

13 Caxias 8 8.061 78 928 4.034 13.101 

14 Chapadinha 8 3.009 137 214 1.680 5.040 

15 Codó 8 4.580 232 276 2.544 7.632 

16 Coelho Neto 8 2.011 295 155 1.231 3.692 

17 Colinas 8 1.732 278 143 1.076 3.229 

18 Coroatá 8 3.674 68 210 1.976 5.928 

19 Cururupu 8 1.659 347 120 1.063 3.189 

20 Estreito 8 1.295 26 81 701 2.103 

21 Governador Edison Lobão 8 846 81 44 486 1.457 

22 Grajaú 8 4.394 70 337 2.400 7.201 

23 Imperatriz 8 12.244 156 1.103 6.252 19.755 

24 Itapecuru Mirim 8 3.235 127 295 1.828 5.485 

25 Itinga do Maranhão 8 928 99 52 539 1.618 

26 João Lisboa 8 1.302 185 105 796 2.388 

27 Lago da Pedra 8 1.823 205 128 1.078 3.234 

28 Matões 8 1.673 963 69 1.353 4.058 

29 Miranda do Norte 8 937 175 52 582 1.746 

30 Monção 8 973 12.111 66 6.575 19.725 

31 Paço do Lumiar 8 3.703 363 416 2.241 6.723 

32 Parnarama 8 1.141 93 118 676 2.028 
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Item Munícipio Lote  

Matrículas 

Ativas 

(Ensino 

Médio) 

Matrículas 

Ativas (4º 

Ano) 

Administrativo/ 

Docente 

Matrículas 

Posteriores  
TOTAL 

33 Pedreiras 8 1.692 50 207 975 2.924 

34 Penalva 8 1.611 142 93 923 2.769 

35 Pindaré-Mirim 8 1.695 55 133 941 2.824 

36 Pinheiro 8 3.156 44 309 1.754 5.263 

37 Porto Franco 8 1.058 154 71 642 1.925 

38 Presidente Dutra 8 1.816 65 163 1.022 3.066 

39 Raposa 8 1.188 102 99 695 2.084 

40 Rosário 8 1.778 175 171 1.062 3.186 

41 Santa Helena 8 1.410 84 135 815 2.444 

42 Santa Inês 8 4.280 152 313 2.372 7.117 

43 Santa Luzia 8 2.893 81 181 1.577 4.732 

44 Santa Rita 8 1.367 43 99 755 2.264 

45 São Bento 8 1.437 83 131 826 2.477 

46 São Domingos do Maranhão 8 1.726 266 116 1.040 3.148 

47 São José de Ribamar 8 4.690 1.590 418 3.349 10.047 

48 São Luís 8 56.809 154 7.398 30.170 94.531 

49 São Mateus do Maranhão 8 1.822 47 103 986 2.958 

50 São Vicente Ferrer 8 760 259 60 540 1.619 

51 Timon 8 7.542 318 894 4.077 12.831 

52 Trizidela do Vale 8 763 145 57 483 1.448 

53 Tuntum 8 1.276 526 102 952 2.856 

54 Turiaçu 8 1.585 413 103 1.051 3.152 

55 Tutóia 8 2.631 377 161 1.584 4.753 

56 Vargem Grande 8 1.838 422 162 1.211 3.633 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 
SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 
PE Nº 010/2021-SARP/SEGEP/MA   

   61 

SEGEP/SARP 
Nº            
Proc.: 38639/2021 
Rub.____________ 
 

 

Item Munícipio Lote  

Matrículas 
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57 Viana 8 2.063 88 177 1.164 3.492 

58 Vitória do Mearim 8 1.618 326 112 1.028 3.084 

59 Vitorino Freire 8 1.507 312 150 984 2.953 

60 Zé Doca 8 1.812 376 186 1.187 3.561 

TOTAL 311.135 63.807 27.677 197.381 600.000 
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SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021 – SARP/MA 

ANEXO I – C 

RESUMO DOS LOTES 

NÚMERO DO LOTE QUANTIDADE DE CHIPS 
QUANTIDADE DE 

MUNICÍPIOS 

01 49.760 35 

02 55.250 40 

03 20.310 18 

04 5.670 04 

05 65.102 41 

06 9.628 08 

07 17.984 11 

08 376.296 60 

Total 600.000 217 
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SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021 – SARP/MA 

ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000/2021-SARP 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021 – SARP/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38639/2021 – SARP/MA 

 

 

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E 

ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES – SEGEP/MA, através da SECRETARIA ADJUNTA DE 

REGISTRO DE PREÇOS – SARP, órgão instituído pelo Decreto Nº 34.711, de 25 de março de 2019, 

com sede na Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, 4º andar, s/nº, Calhau - São 

Luís/MA. CEP: 65074-220, doravante denominado Órgão Gerenciador, neste ato representado pelo 

Secretário Adjunto de Registro de Preços, o Sr. DEIMISON NEVES DOS SANTOS, RESOLVE 

registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas 

na Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, na Lei Complementar 123/2006, na Lei nº 10.520, 

de 17 de Julho de 2002, no Decreto Federal n.º 10.024 de 20 de setembro de 2019, na Lei Estadual 

nº 10.403, de 29 de dezembro de 2015 e no Decreto Estadual 36.184, de 21 de Setembro de 2020 e 

demais legislações aplicadas à espécie para atender as demandas da 

________________________________________________. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem como objeto o Registro de Preços para contratação de 

empresa especializada na prestação de Serviço Móvel Pessoal (SMP), com pacote de dados 

3G/4G com franquia mínima de 20GB de interesse do órgão(s) participante(s), que passa a fazer 

parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pela(s) 

licitante(s) vencedora(s), conforme consta nos autos do Processo Administrativo N° 38639/2021 – 

SARP/MA. 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 

indicadas na Ata de Registro de Preços, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as 

aquisições de acordo com suas necessidades. 

Parágrafo Terceiro – Os preços registrados, as especificações do objeto, fornecedor e demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) encontram-se elencados abaixo: 

 

EMPRESA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX   

CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX Telefone / Fax: (XX) XXXXXXXXXX 

Endereço: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX E-mail: XXXXX@XXXXXX 

Representante Legal: XXXXXXXXXXXXX 

 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

Carteira de 

Identidade:XXXXXXXXXXXXXXX 

 

 Quadro de Especificações  

 

Item Descrição Unidade Qtde Valor Unit Valor Total 

      

VALOR TOTAL R$ XXXXXX 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Diário 

Oficial do Estado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA DE ESTADO DA 

GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES – SEGEP/MA, através da 

SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS - SARP, por meio da Unidade Gestora de 

Registro de Preços, consoantes Decreto n°34.711, de 25 de março de 2019. 

Parágrafo Segundo – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do 

respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA  

Parágrafo Primeiro – A Contratada fica obrigada a fornecer os produtos e/ou serviços nos endereços 

contidos na Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Contratante. 

Parágrafo Segundo – O prazo para o início de fornecimento dos produtos e/ou serviços será de 

acordo com a necessidade do Órgão participante, conforme consta no Edital e respectivo Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

A empresa beneficiária desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de 

fornecimento e/ou serviços, observadas as condições fixadas no Edital e respetivo Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a 

revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços 

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 

constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o 

ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço 

registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.  

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar a fornecedor beneficiário e órgão 

gerenciador da ata, respectivamente, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 

desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
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registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, 

pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, e 

nas seguintes hipóteses: 

a) O Fornecedor descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços; 

b) Se recusar a assinar contrato, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/1993, ou no art. 7º 

da Lei n° 10.520/2002. 

 

Parágrafo Segundo – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 

comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da 

presente Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação 

será feita através de publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-se cancelado 

o preço registrado a partir dela; 

Parágrafo Quarto – A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá 

não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das 

penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 

intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento à presente Ata de Registro de Preços, 

conforme o caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2021– 

SARP/MA e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

Parágrafo terceiro - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de 

Junho de 1993, a Lei Complementar n° 123/2006, a Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e o 

Decreto Estadual nº 36.184, de 21 de Setembro de 2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Luís, capital do Estado do Maranhão, com 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente instrumento.  

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente. 

 
 
 

São Luís – MA,           de                       de 2021. 
 
 
 
 

Deimison Neves dos Santos 
Secretário Adjunto de Registro de Preços 

SARP/SEGEP 

Representante da Empresa 
NOME DA EMPRESA 
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SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021 – SARP/MA 

ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ........./2021 

PROCESSO Nº 38639/2020 – SARP 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

ESTADO DO MARANHÃO, ATRAVÉS DA 

.............................................. E A 

EMPRESA.............................................. PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÓVEL PESSOAL (SMP), 

COM PACOTE DE DADOS 3G/4G COM FRANQUIA 

MÍNIMA DE 20GB. 

 

O ESTADO DO MARANHÃO, através da .............................................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

..................................., situada na .............................................., órgão da Administração Pública, doravante 

denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu titular, .............................................., RG nº 

..............................., CPF nº ..............................., residente nesta Capital, e de outro, a empresa 

.............................................., inscrita no CNPJ sob o nº ..............................., Inscrição Estadual nº 

..............................., situada na .............................................., doravante denominada CONTRATADA, neste 

ato representada por .............................................., RG nº ..............................., CPF nº ..............................., 

têm, entre si, ajustado o presente, RESOLVEM celebrar o presente Contrato para ..............................., 

decorrente da licitação na modalidade Pregão nº 010/2019 – SARP/MA e do Processo Administrativo nº 

0038639/2020-SARP/MA, com fundamento na Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, 

do Decreto Estadual nº 36.184, de 21 de setembro de 2020, da Lei Complementar nº 123/2006, e suas 

alterações pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Estadual nº 10.403, de 29 de 

dezembro de 2015, e Lei Estadual nº 9.529, de 23 de Dezembro de 2011, aplicando subsidiariamente a Lei 

Federal nº 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguinte0s 

cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O presente contrato tem por objeto prestação de Serviço Móvel Pessoal (SMP), com pacote de dados 

3G/4G com franquia mínima de 20GB, em conformidade com as especificações técnicas e quantitativos do 

Termo de Referência (Anexo I) do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021 – SARP/MA (SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS) e da proposta apresentada. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 

Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico n° 

010/2021 -SARP/MA, a ata de registro de preço nº 000/2021 e a proposta de preço da CONTRATADA.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR TOTAL  

O valor total estimado deste Contrato é de R$............................... (...............................).  

PARÁGRAFO ÚNICO – Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

....................., conforme Nota de Empenho n°..................... 
 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
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O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da assinatura do mesmo, 

podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) 

meses, com vista a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme 

disposto no inciso II do Art. 57 da Lei Federal 8.666/1993. 
 

CLÁUSULA SEXTA: DA CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO 

A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de Ordem de Serviço, a ser assinada pelo Ordenador de 

Despesas da CONTRATANTE, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Para execução dos serviços, a adjudicatária prestará garantia, correspondente a 5% (cinco por cento) do 

valor do Contrato, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, cujo prazo de validade não poderá 

ser inferior ao prazo de vigência deste contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A garantia será prestada em qualquer das seguintes modalidades: 

a) Caução em Dinheiro ou Título da Dívida Pública; 

b) Seguro Garantia; 

c) Carta de Fiança Bancária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso de opção pelo Título da Dívida Pública, este deverá ter sido emitido sob 

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Fazenda. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: No caso de opção por Caução em dinheiro, o interessado deverá encaminhar-se 

ao Setor Financeiro do órgão participante, que o aplicará, de forma a preservar o seu valor monetário, uma 

vez que o seu valor será depositado em nome da CONTRATANTE, em conta poupança a ser informada. 

PARÁGRAFO QUARTO: Se a modalidade escolhida for Seguro-Garantia, a CONTRATADA fará entrega à 

CONTRATANTE da competente Apólice, em nome do órgão participante, no original, emitida por entidade 

em funcionamento no País, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente 

Cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, devendo ter 

validade mínima de 60 (sessenta) dias além do prazo de execução dos serviços estabelecido no Termo de 

Referência. 

PARÁGRAFO QUINTO: Se a escolha recair na modalidade Fiança-bancária, a CONTRATADA fará entrega 

da Carta de Fiança Bancária, no original, emitida por instituição financeira em funcionamento no País, em 

nome do órgão participante, devendo conter expressamente cláusula de atualização financeira, de 

imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, devendo ter validade mínima de 60 (sessenta) dias 

além do prazo de execução dos serviços estabelecido no Termo de Referência. 

PARÁGRAFO SEXTO: O órgão participante poderá descontar do valor da GARANTIA DE EXECUÇÃO toda 

e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela CONTRATADA, inclusive multas. 

a) Se o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a GARANTIA deverá ser reintegrada no 

prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, sob pena de ser 

descontada na fatura seguinte.  

PARÁGRAFO SÉTIMO: A garantia será liberada após o cumprimento das obrigações contratuais 

devidamente atestadas pelo setor competente do órgão participante. 
 

CLÁUSULA OITAVA: DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  

Serviço Móvel Pessoal (SMP) compreende o serviço de telecomunicações móvel terrestre de interesse 

coletivo que possibilita a comunicação entre Estações Móveis ou destas para outras redes de 

telecomunicações de interesse coletivo, além de serviços de valor agregado como mensageria, caixa postal 

e acesso à internet através das linhas contratadas. A medição e pagamento do referido serviço será 

realizado mensalmente. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O objeto a ser contratado não abrange outros serviços e/ou despesas, que não o 

pacote de dados, recebimentos de chamadas e SMS (Short Message Service), os acessos móveis e outros 

serviços, não poderão gerar ônus adicional à contratante tais como como recebimento de ligações 

telefônicas e mensagens de texto. Não será aceita cobrança por excedente ao pacote de dados. Assim a 
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contratada deverá tomar as devidas precauções para que o valor cobrado seja unicamente o valor 

contratado por SIM CARDs habilitado. 

a) Considerando 12h semanais de vídeo aula e outras interações por vídeo com o professor, e, 

considerando que cada hora de vídeo de boa qualidade consuma 0,3 Gb, teríamos no mês um total de 

14,4 GB mensais. Some-se a este valor a necessidade de acesso para outros conteúdos pedagógicos, 

interações com colegas de turma, e, downloads de documentos. Desta forma assumiu-se que o plano de 

20GB seria suficiente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Espera-se com este fornecimento de plano de dados 20 GB mensais, garantir o 

acesso a todos os estudantes, às aulas que serão disponibilizadas em plataformas online, devido à 

Pandemia do novo Coronavírus; 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A Contratada deve garantir ainda, para o estado do Maranhão e todas as 

escolas da rede estadual de ensino, uma Taxa de Transmissão Média nas Conexões de Dados no período 

de maior tráfego de, no mínimo, 80% (oitenta por cento) da taxa de transmissão de 1 Mbps para o padrão 

3G e 4 Mbps para o padrão 4G. Esta meta é avaliada pelo indicador “Garantia de Taxa de Transmissão 

Média” Contratada (SMP11), presente no Regulamento de Gestão da Qualidade da Prestação do Serviço 

Móvel Pessoal – RGQ-SMP (Anexo I à Resolução nº 575, de 28 de outubro de 2011), ou valor estipulado 

em resolução da ANATEL mais atual. 

PARÁGRAFO QUARTO: Os SIM CARDs deverão ser habilitados com serviços de dados com franquias 

mínimas estabelecidas nas especificações do serviço, além de recebimento de chamadas e serviço de 

SMS, incluindo a assinatura de provedor de acesso à Internet, com garantia de Taxa de Transmissão 

Instantânea nominal de acordo com a normativa vigente da ANATEL. Os SIM CARDs deverão ser 

compatíveis com aparelhos do tipo smartphones. 

PARÁGRAFO QUINTO: A Contratada deverá ainda, habilitar parcialmente os SIM CARDs, liberando o 

recebimento de serviços de chamada telefônica e SMS, não podendo incidir custos adicionais nem desconto 

nos dados; 

PARÁGRAFO SEXTO: A Contratada não deverá descontar da franquia de dados de 20 GB, o tráfego 

referente a mensageiros eletrônicos, tais como: Whatsapp e Signal; 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Cada SIM CARD habilitado deverá possibilitar a reposição de 02 (dois) SIM CARDs 

em caso de perda, roubo ou dano; 

PARÁGRAFO OITAVO: Os dados não consumidos deverão ser acumulados por um período de até 90 

(noventa) dias. 

PARÁGRAFO NONO: Sobre o serviço de dados moveis, durante o período de maior tráfego, a futura 

Contratada deve garantir uma Taxa de Transmissão Instantânea na Conexão de Dados mínima de acordo 

com os valores especificados em Resolução própria da ANATEL. Esta meta é avaliada pelo indicador 

“Garantia de Taxa de Transmissão Média” Contratada (SMP10), presente no Regulamento de Gestão da 

Qualidade da Prestação do Serviço Móvel Pessoal – RGQ-SMP (Anexo I à Resolução nº 575, de 28 de 

outubro de 2011), ou resolução da ANATEL mais atual. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: A futura Contratada deverá ainda fornecer número telefônico para contato e 

registro de ocorrências sobre o funcionamento do serviço contratado, com funcionamento 24 (vinte e quatro) 

horas por dia e 7 (sete) dias por semana, disponibilizando à Contratante, e/ou a quem esta designar, um 

atendimento diferenciado por meio de consultoria especializada, disponível em horário comercial, aceitando-

se a disponibilização de central de atendimento no estilo callcenter para atendimento específico ao Governo 

e grandes clientes corporativos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Disponibilizar serviço de comunicação de dados com tecnologia 4G, 

sendo obrigatório nas cidades onde já estiver disponível a tecnologia supracitada, conforme cronograma da 

ANATEL, sendo aceito o serviço prestado com tecnologia 3G/2G/GSM/GPRS/EDGE apenas nos casos em 

que a cidade ou área não tenha cobertura 4G; 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Indicar um preposto e substituto, bem como informar os dados para 

contato dos mesmos (telefone fixo, telefone celular e endereço de correio eletrônico), no prazo de até 02 

dias úteis após a assinatura do contrato, para representá-la durante a execução do contrato. Neste mesmo 

prazo deverão também ser informadas as formas de contato com todos os canais de atendimento exigidos 

neste Termo. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Fornecer os CHIPS/SIM CARDS compatíveis com os celulares (“smartphones”) existentes no 

mercado, nas quantidades estimadas e especificações mínimas estabelecidas neste Termo de 

Referência e na Ordem de Serviço; 

b) Manter canal de atendimento específico, por e-mail; 

c) Efetivar assinatura mensal (3G/4G com 20GB de dados) para serem utilizadas em tablets ou celulares; 

d) Os serviços deverão ser prestados de forma ininterrupta, com disponibilidade mensal mínima de 95% 

(noventa e cinco por cento); 

e) As interrupções programadas dos serviços deverão ser comunicadas à CONTRATANTE com 

antecedência mínima de 3 (três) dias úteis e somente serão realizadas com a concordância da 

CONTRATANTE. 

f) É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 

CLÁUSULA NONA – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

O prazo de entrega de SIM CARDs será de 20 (vinte) dias corridos após a Ordem de Serviço, que não 

necessariamente abrangerá o quantitativo total de unidades previstas; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O local de entrega será no Almoxarifado Central, localizado na Rua Boa 

Esperança, s/n, Turu, São Luís-MA, nos horários de 8:00 às 11:00hs e 14:00 às 17:00hs, assim como, em 

outro endereço fornecido pela Contratante, especificado na ordem de serviço; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os critérios de sustentabilidade da demanda deverão estar alinhados à diretriz 

do art. 3° da Lei n° 8.666/1993, Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia Geral da União e 

normativos correlatos. 

PARÁGRAFO QUARTO: A contratada deverá apresentar material constituído e embalado com critérios 

socioambientais vigentes decorrentes da Lei nº 6.938/81 e regulamentos, com os respectivos registros e 

comprovações oficiais (ex. Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras, ANVISA, ou 

certificação energética), além de atentar para as exigências da Política de Resíduos Sólidos. 

PARÁGRAFO QUINTO: O fornecimento dos SIM CARDs será sem ônus para a CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO RECEBIMENTO ECRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

A simples entrega do(s) objeto(s), não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e 

comprovação da conformidade pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo 

dos serviços e no prazo de até 05 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 

deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico da 

SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO/ SEDUC -MA após a entrega da 

documentação acima. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, 

com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 

revisões finais que se fizerem necessários. 

PARÁGRAFO QUARTO: Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO: A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
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resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 

medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 

no Recebimento Provisório. 

PARÁGRAFO SEXTO: O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 

consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

PARÁGRAFO OITAVO: Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

PARÁGRAFO NONO: Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 

esgotamento do prazo. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: No prazo de até 05 (cinco) dias corridos a partir do recebimento 

provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que 

concretiza com o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

a) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

b) Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas; e 

c) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento 

definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a 

CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização 

com base no Acordo de Nível de Serviços. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da Contratada, sem prejuízo 

da aplicação de penalidades. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO, o qual promoverá o acompanhamento da 

prestação dos serviços e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos 

que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 

base nos critérios previstos no Termo de Referência. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
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respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

PARÁGRAFO QUARTO: A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 

detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

PARÁGRAFO QUINTO: O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 

o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

PARÁGRAFO SEXTO: O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 

sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em 

rescisão contratual, conforme disposto nos ar gos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas 

de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades 

e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à 

Gestão do Contrato. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e 

utilizará o Acordo de Nível se Serviços (TABELAS 1 e 2), podendo haver o redimensionamento no 

pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

 a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou  

 b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

PARÁGRAFO OITAVO: A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 

para a avaliação da prestação dos serviços. 

PARÁGRAFO NONO: Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 

nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA 

materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do 

serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada 

a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle 

do prestador. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da 

prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 

toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 

CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, 

desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, 

de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo 

VIII da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E 

PAGAMENTO 

A futura contratação para fornecimento de pacotes de acesso de internet pré-pago móvel 3G/4G via serviço 

móvel pessoal (SMP) com 20GB, será sob demanda, obedecendo o quantitativo previsto em Ordens de 

Serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para fins de efetivo controle sobre a regular execução contratual será aplicado 

um Acordo de Nível de Serviços, com auxílio da Tabela de Avaliação dos Serviços Prestados (TABELA 1), 

para avaliação de desempenho, com o registro de eventuais irregularidades, a aplicação da correspondente 

penalidade e possibilidade de alteração negativa no valor final da nota fiscal/fatura mensal a ser paga pela 

contratante (TABELA 2); 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação do chamado Acordo de Nível de Serviço tem como finalidade, dentre 

outras, a garantia de que todos os serviços a contratar sejam plenamente atendidos, evitando-se, desta 

forma, soluções de continuidade; 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Para calcular o valor final da nota fiscal/fatura a ser quitada, referente aos custos 

dos serviços a contratar a fiscalização utilizar-se-á, preliminarmente, da fórmula a seguir: 

NMA = 100 – ΣPP 

Onde, 

NMA = Nota Mensal de Avaliação 

ΣPP = Somatório dos Pontos Perdidos (Somatório da quantidade das condições verificadas multiplicada 

pelo respectivo índice que lhe é atribuído); 

 

TABELA 1 - TABELA DE AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

ITEM IRREGULARIDADE CONDIÇÃO 
NÍVEL DE 

CRITICIDADE 

ÍNDICE A SER 

ATRIBUÍDO 

01 

Não prestar as informações ou 

esclarecimentos solicitados pela 

contratante, em até 24 (vinte e 

quatro) horas, a contar de sua 

cientificação 

Por registro Leve 0,4 

02 

Não prestar as de informações 

ou esclarecimentos solicitados 

pela contratante, em até 72 

horas (setenta e duas), a contar 

de sua cientificação. 

Por registro Médio 0,6 

03 

Deixar de indicar preposto ou 

indica-lo sem capacidade de 

tomar as decisões compatíveis 

com os compromissos 

assumidos, no prazo 

estabelecido no termo de 

contrato 

Por registro Médio 0,7 

04 

Não atender à solicitação de 

regularização de interrupção de 

quaisquer dos serviços a serem 

prestados, em até oito horas, a 

par r do seu registro 

Por registro Grave 0,8 
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05 

 

Não atender à solicitação de 

regularização de interrupção de 

quaisquer dos serviços a serem 

prestados, em prazo superiora 8 

(oito) horas e inferior a 24 horas, 

a partir do seu registro. 

Por registro Muito Grave 1,2 

06 

 

Não atender à solicitação de 

regularização de interrupção de 

quaisquer dos serviços a serem 

prestados, em prazo superiora a 

24 horas, a partir do seu registro, 

salvo motivo de força maior ou 

caso fortuito 

Por registro Gravíssimo 2,0 

 

PARÁGRAFO QUARTO: Extrair-se-á o quantitativo do somatório dos pontos perdidos (ΣPP), através da 

Tabela de Avaliação dos Serviços Prestados, grafada a seguir: 

PARÁGRAFO QUINTO: Ao final, proceder-se-ão as adequações conforme enquadramentos a seguir: 

 

TABELA 2: 

NMA com valor igual ou superior a 97 
Implica em pagamento de 100% dos 

serviços prestado no mês verificado 

NMA com valor maior ou igual a 94 e inferior a 97 
Implica em pagamento de 99% dos serviços 

prestados no mês verificado 

NMA com valor maior ou igual a 90 e inferior a 94 
Implica em pagamento de 98% dos serviços 

prestados no mês verificado 

NMA com valor maior ou igual a 86 e inferior a 90 
Implica em pagamento de 96% dos serviços 

prestados no mês verificado 

NMA com valor maior ou igual a 82 e inferior a 86 
Implica em pagamento de 95% dos serviços 

prestados no mês verificado 

NMA com valor maior ou igual a 78 e inferior a 82 
Implica em pagamento de 94% dos serviços 

prestados no mês verificado 

NMA com valor maior ou igual a 74 e inferior a 78 
Implica em pagamento de 92% dos serviços 

prestados no mês verificado 

NMA com valor inferior a 74 
Implica em pagamento de 90% dos serviços 

prestados no mês verificado 

 

PARÁGRAFO SEXTO: A não regularização de possíveis problemas reclamados nos prazos estabelecidos 

implicará na aplicação de nova penalidade e assim por diante até sua regularização; 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Sempre que a NMA for maior ou igual a 90 e inferior a 94, aplicar-se-á 

cumulativamente a penalidade de ADVERTÊNCIA; 

PARÁGRAFO OITAVO: Se a contratada acumular 03 (três) penalidades de ADVERTÊNCIA consecutivas, 

aplicar-se-á, também, uma multa de 10% sobre o valor total contratado, independentemente da aplicação de 

qualquer outro tipo de sanção cabível; 

PARÁGRAFO NONO: No caso de uma quarta penalidade de ADVERTÊNCIA, facultar-se-á à 

CONTRATANTE a imediata rescisão do contrato, independentemente da concessão de aviso prévio e da 

aplicação de qualquer outro tipo de sanção mais gravosa cabível; 

PARÁGRAFO DÉCIMO: No caso do registro de ocorrências que não constam da Tabela de Avaliação dos 

Serviços Prestados, será aplicado o nível de criticidade correspondente às irregularidades de mesmo grau 

de comprometimento dos serviços nela previstos, salvo as penalidades passivas de aplicação direta. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA e 

proporcionar todas as condições necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações; 

b) Receber os itens adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas 

no Edital; 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os itens que a contratada entregar fora das especificações do Edital; 

d) Comunicar à contratada, após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo 

recebimento do(s) veículo(s) locados; 

e) Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

f) Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos, inclusive, no 

contrato; 

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução 

do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

h) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada, 

no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 05/2017. 

i) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

a) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

b) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

d) Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

e) Apresentar à CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito 

de crédito de pagamento das obrigações. 

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham 

a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da execução do contrato; 

g) Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente contratado, em até 25% (vinte e cinco por 

cento), nos termos do §1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, pelas despesas dos 

tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento 

de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato. 

k) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, atendendo de 

imediato as reclamações. 

l) Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 

esclarecimentos julgados necessários. 
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m) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu 

bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e 

nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de qualidade dos serviços 

a serem fornecidos. 

n) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

o) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 

5/2017; 

p) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE em 

até 24 horas corridas, para a capital e em até 72 horas para as demais cidades do interior, por intermédio 

do preposto designado para acompanhamento do contrato, a contar de sua solicitação. 

q) Utilizar como parâmetros para a medição da qualidade aqueles definidos na regulamentação 

expedida pela ANATEL, em especial, o Regulamento de Gestão da Qualidade da Prestação do Serviço 

Móvel Pessoal (RGQ SMP Resolução nº 717/2019 ou mais atual) e observar outros parâmetros e regras 

definidas na Resolução da ANATEL nº 678/2017. 

r) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

s) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

t) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

u) Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do Anexo 

VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

I) O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de 

forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

II) Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 

aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 

autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais 

cabíveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a 

partir da efetiva prestação dos serviços, com aceitação, mediante apresentação de Nota Fiscal, 

devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, 

devendo demostrar por meio da seguinte documentação: 

a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária; 

b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 

d) Certidão Negativa da CAEMA, caso a empresa seja do Estado do Maranhão; 

e) Outros que sejam necessários para a realização do certame; 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para 

retificação e reapresentação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 

a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

PARÁGRAFO QUARTO: Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 

exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de 

mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 

aplicação das seguintes formulas: 

I = (TX/100)/365 

EM = I x N x VP 

Onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso; 
 

CLÁUSLA DÉCIMA SEXTA: DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o 

instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem crescente 

de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades: 

a) Impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de até anos; 05 (cinco); 

b) Multa de do valor global da proposta, devidamente atualizada. 20% (vinte por cento); 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais 

sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em 

atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a 

partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar do valor do 20% (vinte por cento) contrato; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as 

seguintes sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou 

parcial do Contrato: 

a) Advertência escrita; 

b) Multa de sobre o valor total do Contrato; 10% (dez por cento); 

c) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo de até 05 e 

descredenciamento do Sistema de Integrado de Gestão Administrativa do Maranhão - SIGA por igual 

período; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior; 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” poderão ser aplicadas 

conjuntamente com a prevista na alínea “b”. 

PARÁGRAFO QUARTO:  Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a 

aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que 

justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO QUINTO: A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras 

hipóteses legais, quando: 
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a) Prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 

b) Não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 

c) Descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão; 

PARÁGRAFO SEXTO: As multas deverão ser recolhidas no prazo de contados da data da 15 (quinze) dias 

consecutivos notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente 

da Contratada, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO OITAVO: A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 

ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 

contratar com a Administração, pelo prazo de até , enquanto perdurarem os motivos determinantes da 05 

(cinco) anos punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação, conforme § 4º, do Art. 8º, da Lei Estadual nº 10.403 de 29 de 

dezembro de 2015 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA CONSULTA AO CEI 

A realização de pagamentos e dos eventuais aditamentos a este Contrato feitos em favor da CONTRATADA 

ficam condicionados à consulta prévia pelo CONTRATANTE ao Cadastro Estadual de Inadimplentes - CEI 

para verificação da situação da CONTRATADA em relação às obrigações pecuniárias e não pagas, 

consoante determina o art. 6º da Lei Estadual nº 6.690, de 11 de julho de 1996. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada a existência de registro da CONTRATADA no CEI, o CONTRATANTE 

não realizará os atos previstos nesta Cláusula, por força do disposto no art. 7º da Lei Estadual nº 6.690, de 

11 de julho de 1996.   
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem no objeto do presente CONTRATO, até o limite máximo de 25% (vinte e cinco 

por cento) ao seu valor total inicial atualizado, conforme dispõe o § 1, art. 65, a Lei Federal nº 8.666/1993. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

A repactuação deste Contrato será permitida, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, a 

contar da data proposta, ou da última repactuação, sendo que o primeiro período de reajustamento será 

feita adequação ao mês civil, se for o caso. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A repactuação será precedida de demonstração analítica do aumento ou 

diminuição dos custos, de acordo com a Planilha de Custos e Formação de Preços, justificados e 

comprovados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caberá à parte interessada a iniciativa e o encargo dos cálculos e da 

demonstração analítica do aumento ou da redução dos custos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os custos de instalação e mobilização, no caso de prorrogação contratual, 

quando couber, deverão ser expurgados para fins de repactuação. 

PARÁGRAFO QUARTO: É vedada, por ocasião da repactuação, a inclusão de benefícios não previstos 

originariamente. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, 

desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 

previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei nº. 8.666/1993.   
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO 

Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 78, da Lei 

Federal nº 8.666/93, e ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal.   

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

Processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção 

dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das 

sanções previstas neste instrumento.   

PARÁGRAFO TERCEIRO: A rescisão contratual poderá ocorrer a depender da gravidade da infração 

cometida pela CONTRATADA, tendo como parâmetro o disposto no instrumento convocatório ou no 

contrato, e nos termos dos artigos 78, 79 e 80 da Lei Federal n° 8.666/1993.  
  

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não 

sendo consideradas comunicações verbais.   
  

CLÁUSULA VIGÉSIMAQUINTA: DA HABILITAÇÃO   

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.   
  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO   

O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial do Estado, 

obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, sendo a publicação 

condição indispensável à sua eficácia.   
  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: DO FORO   

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Luís/MA, com renúncia expressa de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.   

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir 

firmam o presente Contrato, em ___ (____) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 

testemunhas que também os subscrevem. 

 

São Luís, ___ de ___________________ de 20XX. 

 

_____________________ 

CONTRATANTE 

_____________________ 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

_______________________                   ______________________ 

RG Nº                                                       RG Nº 

CPF Nº                                                     CPF Nº 

 


